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000001
Juliana Farias da Silva
CPF101.59 73

REQUISIÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO N° 417/2019

A secretaria supracitada, representada neste ato pelo (a) Senhor (a) Secretario que abaixo

assina, vem por meio do presente requerimento solicitar a abertura de procedimento licitatório para

Aquisição de botas táticas destinadas aos Agentes da Defesa Civil, de acordo com as especificações descritas

no Termo de Referência.
Solicitamos que a presente requisição, o Termo de Referência e seus anexos sejam analisados

visando comprovar a existência de recursos financeiros para cumprimento das obrigações, e

posteriormente remetidos A Autoridade Superior e a Divisão de Licitação, para abertura de

procedimento licitatório nos moldes legais de acordo com as condições elencadas no presente

requerimento.
Sendo o, nos colocamos A disposiçã no casos de eventuais dúvidas.

Ubiratd, Parana, 02 de agosto de 2019.

Qri

Secr tario d dministraçào

RG: 3. 12.730-2

RIO

1. Para preenchimento da Secretaria das Finanças:
Recebimento: k /OV  /1 ‘41 
Conforme solicitação, informamos:

PREVISÃO ORÇAMENTARIA
SIM NÃO
P4-

RECURSO FINANCEIRO
SIM NÃO
De acordo com a

Pricila V
Programação financeiraa Barato

CRC-PR 2.968/0-6

crbiknii38TM9

SECRETARIA DE FINANÇAS
Rita Soares Neta Figueiredo

Socretaria de Finanças

Despacho da Autoridade Superior

Autorizo
Não Autorizo

Data de recebimento:

Assinatura:

 / 2019.

Divisão de Licitação

Data de recebimento:   /2019.
Hora: : 

Recebedor:
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ORÇAMENTO — VIA INTERNET

,LCONARMAS

NrIM ARRASDSPECIALZEADA

aANAS DE FOGC KFSSDR OS AR.A5 VSSTUÂR C ARDWILa MTDRA. TiTKC OrELO 2 CA L.871.PoS C'CICalf S
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Bota Tática Guarteta Attack II Dry - Preta

M. a, opts, Atoll:36.OG. )u S'

GuarEL4

2e22. Ct;ç112

De (1446913 Por RS 561,00

ern até 10X de R$ 56,10 juros no

cartbo ou RS 416,85 vista ro totem.

00114.04M00.

Rerl,c craik

Disponível: https://www.falconarmas.com.br/bota-tatica-guartela-attack-ii-dry-preta-p7652/. Data: 02/08/2019.

Dag Comm Alua 2 Dry Ovormoivot

BOTA COTURNO GUARTELÃ ATTACK 2 DRY IMPERMEÁVEL

SEA 0 PRIMEIRO A AVALIAR ESTE PRODUTO

- 'Sur, - >cur 2 On - - -

R$469,90
A vista R$422,01 (10% de desconto)
2 z* gin.: OS mmoros cook

acze PSIM 6.1 seim pros /vertie

SAP M 24,1130-1

FRETE GRATIS

ATE 3X SEM JUROS

Ill"- DE DESCONTO

SITE SEGURO

Disponível: https://stasports.com.br/bota-guartela-attack-2-dry-impermeavel.html. Data: 02/08/2019.

111E,AMM LD Atendimento

CAMPING - CALÇADOS FEMININO MASCULINO HIDRATAÇÃO - MOCHILAS - OUT LET

Bota Guartela Attack II Dry Impermeável

Códiao: B9;540XE4

t,t ci-ie xicliti 3, Cot

•

a ,<3,6* Tagnanho

36 37 38 39 40 41 42

43 44

R$ 649,00

Disponível: https://www.thabel.com.br/bota-tatica-guartela-attack-ii-dry. Data: 02/08/2019.

1,1
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A.L. FORCE A
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA-

A/C MAYCON NOGUEIRA

Orçamento n. PR 4012

Conforme solicitado segue condições comerciais para fornecimento de calçados tipo BOTA

TÁTICA, MARCA GUARTELA.

.BOTA TÁTICA GUARTELA.

VALOR : RS364,00( p reço/pa r)

VALOR TOTAL DE 16 PARES :R55.824,00

Condições:

• Prazo de Entrega: 75 dias

• Validade Proposta: 90 dias

• Frete: CIF

• Prazo Pagamento: 30 dias

Disposição,

Lenice Eitel

Gerente Regional

(43) 9 9980-3543/3016-0023

23 DE JULHO DE 2019 120.596.450/0001-04'
A FORCE COMERCIAL LTDA EPP

Rua sagua'agp, 213 Saia 8

Vila Oliveira (43) 1016-0023
CEP 136.604-092 R...3ncha - PR

Lalecom(iiralforcemilitar.com.brj

ENFORCER
BÉLICA



.404spiEc
A PREVEN00 SALVA VIDAS

DATA: 23/07/2019

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA

CONTATO: SR MAYCON NOGUEIRA

E-MAIL: ubirata-pbc@hotmail.com

ÁREA/SETOR: COMPRAS

Prezado(a) Sr(a)1

Apresentamos nosso melhor brew para fornecimento dos produtos/serviços abaixo relacionados. Desci

ja, estamos a disposição para esclarecer quaisquer dúvidas.

000008

QTDE UN DESCRIÇÃO PREÇO PREÇO TOTAL

16
PARE
S BOTA TÁTICA

GUARTELA

R$ 404,00(PAR) R$ 6.464,00

Valor Total dos Produtos RS6.464,00

FORNECEDOR: PH&C REPRESENTAÇÕES, COMÉRCIO, SERVIÇOS E ASSESSORIA DE SEGURANÇA LTDA.

CNPJ: 00.905.558/0001-16 I.E.: 258793783

ENDEREÇO. RUA MAJOR FRANCISCO RIBEIRO MARTINS, 424 - SALA 03- CEP 88.980-000 - CENTRO - PASSO DE

TORRES - SC

CONTATO: PH E C

E-MAIL: CAMILA©PHECCONSULTORIAEVENDAS.COM.BR

COND. DE PAG: 30 DIAS

DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL AG. 07641 C/C 7168-4

BANRISUL AG. 0213 C/C 06033267-04

VAL. PROPOSTA. 60 DIAS

PRAZO DE ENTREGA: 90 DIAS.

FRETE: CIF

V00.
905.

55810001-10

70. E. C 
RE.PRS COM 

SON E

:..S.SESSORtA DE 
SEGIRANC LIDA

;.':) 

n,;•Oviterobeur.,iarins Ill SI 
a r:1

1.Vn 
• tt qt"::GO

¡LASSO ()E 
'TORRES • SC.

.3

Alex Cristian da Rosa I Administrador PH&C

Eng Civil e Seg do Trabalho - CREA 184536

CPF 748788570-00 IRG 1062021686

Av. Padre Claret, 121/405 - Centro - CEP 93.265-043 - Esteio - RS - Fone: (51) 3473-2313

adm@phecconsultoriaevendas.com.br - www.phecconsultoriaevendas.com.br

1



Estado do Parana

Prefeitura Municipal de Ubirata

Saldo da Despesa 12/08/2019 Folha: 1

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

Conta  = 157

Orgao  = 03

Unidade Orcamentaria  - 03.12

Funcional  041820002

Projeto/Atividade  2116000

Credito Orcamentario

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

Divisao do corpo de bombeiro

Administracao

Manutencao do corpo de bombeiro comunitario

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos 511 Taxa - Prestacao de servico

Saldos de 01/01/2019 ate 12/08/2019

Dotacao Inicial 105.000,00

Credito Suplementar 0,00

Reducao Orcamentaria 0,00

Empenhado no Periodo 28.365,55

Liquidado no Periodo 26.720,58

Anulado no Periodo 0,00

Pago no Periodo 26.527,31

Empenhado ate o Periodo. 28.365,55

Liquidado ate o Periodo. 26.720,58

Pago ate o Periodo 26.527,31

A Pagar Processado 193,27

A Pagar nao Processado 1.644,97

Total a Pagar 1.838,24

Saldo Bloqueado 0,00

Saldo Reservado 0,00

Saldo Disponivel 76.634,45

2 Vinculado

0,9_,979p, 9



I Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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LAUDO DE ANALISE JURÍDICA

A Assessoria Jurídica do Município de Ubiratd, por meio do seu Assessor

Jurídico, devidamente inscrito na OAB/PR, 48.534, vem apresentar Laudo de Análise

Jurídica para a abertura de procedimento licitatório para a AQUISIÇÃO DE BOTAS

TÁTICAS DESTINADAS AOS AGENTES DA DEFESA CIVIL.

0 Art. 3 da Lei 8.666/93 estabelece que a licitação deve garantir isonomia e

seleção da proposta mais vantajosa para a administração. 0 processamento e o

julgamento da mesma deverá ser com observância no principio da legalidade,

impessoalidade, moralidade, igualdade e publicidade, probidade administrativa,

vinculagdo ao instrumento convocatório, julgamento objetivo e dos que lhe são

correlatos.

Segundo informa o parecer contábil verifica-se a existência de recursos

orçamentários para cumprir com as obrigações decorrentes, conforme dotações

especificadas.

A Lei n° 10.520/02 instituiu, no âmbito da Unido, Estados, Distrito Federal e

municípios a modalidade de Licitação denominada Pregão para a aquisição de bens e

serviços comuns. Diferentemente da Lei 8.666/93, em que a eleição da modalidade de

licitação cabível, a rigor, opera-se por meio da análise do valor estimado para a

contratação, o pregão, nos termos do que dispõe o caput do artigo 1° da Lei 10.520/02,

destina-se a aquisição de bens e serviços comuns, qualquer que seja o valor estimado

para a contratação.

0 pressuposto legal para o cabimento do pregão presencial, destarte, é a

caracterização do objeto em epígrafe como comum. Salienta-se que deverá ser

respeitado o principio da competitividade ao certame, com a escolha da melhor

proposta para a administração. Para tanto, indico a adoção da modalidade Pregão, na

forma Presencial, adotando-se o critério de julgamento de Menor Prego por item, tendo

em vista que não há regulamentação de Pregão Eletrônico no município.

Em cumprimento ao principio da publicidade e ao disposto no Art. 4, Inciso V

da Lei 10.520/02, o prazo fixado para apresentação das propostas, contado a partir

da publicação do aviso, não será inferior a oito dias úteis.

De acordo com o constante no art. 47 da Lei 147/2014:



UDIDATA%wad) Todos juntos rurno ao Futuro!
0000

Nas contratações públicas da administração ta e indireta,
autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser
concedido tratamento diferenciado e simplificado para as
microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a
promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas
públicas e o incentivo à inovação tecnológica.

Para o procedimento em questão estabelece A. ampla concorrência, ou seja,

poderão participar empresas de todos os portes, considerando que não foi possível

conceder os beneficios previstos no art. 48 da Lei Complementar n° 123/2006, uma

vez que não foi possível comprovar a existência de no mínimo três empresas sediadas

local ou regionalmente capazes de cumprir as exigências do instrumento convocatório.

1) Conforme orçamentos apresentados pela Secretaria requisitante. Assim, a concessão

dos beneficios para microempresas e empresas de pequeno porte não poderá ser

realizada, conforme previsto no art. 49, II da Lei 123/06.

Fica designado o pregoeiro através da Portaria n° 245/2019, cuja atribuição

inclui, dentre outras, o recebimento de propostas e lances, a análise de sua

aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e adjudicação do objeto do

certame ao licitante vencedor.

Desta forma, a Assessoria Jurídica delibera pela abertura do procedimento

licitatório, nos moldes elencados no presente laudo.

•
Ubiratã - Paraná, 19 de agosto de 2019.

DUARTE XAVIER .04ORAIS0
Assessor —.0. • co
OAB n° 8.5.'/PR 

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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PORTARIA N° 245, DE 12 DE MARCO DE 2019

Dispõe sobre a designação de Pregoeiro.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE:

Art. 1° Designar o servidor Renan Felipe da Silva Lima, inscrito no CPF 
n2 065.130.309-51,

lotado na Secretaria da Administração, para assumir a função de 
Pregoeiro do Município de

Ubirat5.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do Pregoeiro designado no caput 
deste artigo,

as atribuições de Pregoeiro serão desempenhadas pela servidora 
Sandra Regina Silva Capana,

lotada na Secretaria da Administração, inscrita no CPF rig 795.287.679-15.

Art. 2° Participarão da sessão de julgamento dos procedimentos licitatórios 
na modalidade

Pregão, juntamente com o Pregoeiro, os servidores designados por cada 
Secretaria, que atuarão

como membros da Equipe de Apoio.

Art. 32 0 Pregoeiro sera responsável pela assinatura de Aviso de 
Licitação, promoção do

recebimento, analise de aceitabilidade e classificação de propostas e lances, 
verificação de

condições de habilitação, formalização de adjudicação, bem como todos os demais atos

necessários para o desenvolvimento dos procedimentos licitatórios na modalidade 
de Pregão.

Art. 42 Os trabalhos dos servidores nomeados deverão ser 
executados conforme as

disposições constantes na Lei Federal 10.520/02 e subsidiariamente na Lei 
Federal n2 8.666/93 e

suas alterações.

Art. 52 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo vigência até

31.12.2020.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 12 se março de 2019.

MUNIC1F90 DE UBIRATÂ
Estado do Parana

0 presente ato foi publicado no Jomal ()foal

do Municipio de 1.1birata, Edição n• 1116 

Pr•;')/ C"))/ fl()\  P está disponivel no sste
www.ubirata.ot.gov.br.

Sec-rot/01d Admiffistraqao
Setor de legisliK4o

Harold° Fe ny es

Prefe. • de Ubirat5

Município de Ubiratã -PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 852I1 CEP 85.440-000
 _AIMS _
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PORTARIA N2 73, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre a designação de servidores.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso de suas 
atribuições

legais,

Considerando o disposto nos arts. 58, 67 e 73 da Lei 8.666/93, que impõem

Administração o dever de fiscalização e recebimento formal e adequado dos 
objetos

contratuais;

Considerando a necessidade do acompanhamento da qualidade, economia e

minimização de riscos na execução contratual;

Considerando a necessidade de a Administração adotar as cautelas necessárias para

evitar o recebimento de bens, produtos e serviços que não atendam às necessidades 
do

município ou estejam em desacordo com o licitado; e

Considerando que o município deve acompanhar a efetivação dos serviços contratados

assim como o recebimento dos bens e produtos adquiridos para garantir a adequação 
às

exigências legais, contratuais e técnicas dentro de um determinado setor,

RESOLVE:

Art. 12 Designar pelo período de 21.01.2019 a 31.12.2019 os servidores 
abaixo

relacionados, munidos de conhecimento prévio suficiente, para, no uso de suas atribuições,

atuarem em seu respectivo órgão como gestores dos contratos 
administrativos firmados

pel

Órgão Nome do Gestor

Controladoria Geral do Município José Paulo Sampaio de Souza

Gabinete do Prefeito Osmar Pires da Silva

Secretaria da Administração Neri Wanderlind

Eliane Oman i DuarteSecretaria da Assistência Social

Secretaria da Educação e Cultura Rosa Rodrigues de Carvalho

Secretaria da Saúde
Cristiane Martins Pantaleão

Viviane Aparecida de Souza

Secretaria das Finanças e Planejamento Rita Soares Neta Figueiredo

Secretaria de Desenvolvimento Econômico Antônio Hideraldo Magron

Secretaria de Obras Reginaldo da Silva Retamero

Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação Marcos da Silva Retamero

Secretaria de Viação e Serviços Rurais Nilson Messa

Secretaria do Esporte e Lazer Nicanor Tadashi Kimura 

§12 São atribuições do Gestor de Contratos:

I - indicação do regime de execução e vigência do contrato, obrigações do município 
e

da contratada, condições de pagamento, entre outras, durante a fase 
de elaboração do

Termo de Referência do Edital;

II - controle geral de contratos;
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Todos juntos ruo ao futuro,

Ill - conferência e aprovação de notas fiscais e recibos;

IV - análise da viabilidade, legalidade para recomendação à autoridade superior de

concessão de reajustes e revisão de preços;

V - formalização de pedidos de termos aditivos para autorização da autoridade

superior;

VI - formalização de pedidos de abertura de processo administrativo para notificação,

análise e recomendação à autoridade superior para aplicação de sanções á contratada;

VII - apoiar e orientar os fiscais de contrato quanto as ocorrências registradas;

VIII - designar, nos casos de muitas divisões em seu órgão, os responsáveis de cada

divisão para realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços, orientando os

responsáveis pelo recebimento e repassar a estes cópias dos contratos ou instrumento

equivalente e demais informações pertinentes para o correto desenvolvimento de suas

atividades; e

IX - demais obrigações decorrentes dos contratos firmados.

§22 Caberá ao Gestor designar servidores munidos de conhecimento prévio suficiente,

para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu respectivo órgão como fiscais dos

contratos administrativos firmados pelo Município de Ubirat5, os quais terão as seguintes

atribuições:
I - realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços;

II - conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando

qualquer dúvida com os demais setores responsáveis, especialmente os responsáveis pelo

recebimento, objetivando o fiel cumprimento do contrato;

Ill - conhecer a descrição dos serviços a serem executados (prazos, locais, material a

ser empregado) e dos bens e produtos a serem adquiridos (marca, prazos e locais de

entrega);

IV - solicitar, quando for o caso, que os serviços sejam refeitos e os produtos sejam

substituidos quando apresentarem vícios, imperfeições ou incompatibilidade com disposto

em contrato ou instrumento equivalente;

V - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato

e informar ao Gestor do Contrato as ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão

do serviço ou em relação a terceiros;

VI - anotar em livro de ocorrências todas as ocorrências relacionadas com a execução

do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados;

VII - responsabilizar-se pelo primeiro contato com a contratada nos casos de atraso na

execução do contrato, devendo o mesmo ser efetuado através de notificação por escrito, de

modo a se confirmar o recebimento;

VIII - comunicar ao Gestor do Contrato eventuais atrasos nos prazos de entrega ou

execução do objeto, para que se proceda ao disposto no §12 inciso VI do artigo anterior;

IX - sugerir a aplicação de penalidades ao contratado em face do inadimplemento das

obrigações;

X - zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne a qualidade dos

materiais utilizados e dos serviços prestados;

XI - controlar os contratos quanto ao saldo e vigência dos mesmos, verificando a

necessidade de aditivos ou novas licitações;

Município de Ubiratá - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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XII - monitorar os preços dos itens quanto à elevação ou redução providenciando os

documentos e orçamentos necessários à readequação de acordo com o valor de mercado e

encaminhando Solicitação de Revisão de Pregos à Divisão de Licitação;

XIII - encaminhar Solicitação de Aditivo Contratual devidamente assinado pelo Gestor

com justificava e orçamentos que comprovem a viabilidade do aditamento;

XIV - planejar, organizar, estimar, orçar e encaminhar solicitações de licitações

Divisão de Licitação contendo especificações detalhadas de cada item, prazos e condições de

entrega ou execução, dotação orçamentária apropriada e assinatura do secretário;

xv - acompanhar e atender prontamente os responsáveis pelo recebimento, acatando

e registrando suas ocorrências, assim como dirimi-las junto aos fornecedores, ou solicitar

providências ao Gestor do Contrato; e

XVI - acompanhar a Comissão de Fiscalização dos órgãos municipais e promover as

adequações observadas por ela.

Art. 29 Os fiscais serão designados em cada instrumento contratual conforme

indicação prévia do Gestor.

Art. 32 Os gestores e fiscais desempenharão suas funções concomitantemente com as

atribuições de seus cargos ou funções.

Art. 4° Nos casos de abertura de procedimento administrativo para notificação, análise

e recomendação a autoridade superior para aplicação de sanções a contratada, o gestor e

fiscal do contrato respectivo deverão, obrigatoriamente, atuar no julgamento do

procedimento, considerando a função desempenhada pelos mesmos para o perfeito

cumprimento das clausulas contratuais.

Art. 52 Os fiscais indicados poderão, conforme solicitação prévia, serem designados

para atuar em órgãos que não sejam o da sua lotação, desde que o objeto da contratação

seja pertinente com a sua atuação.

Art. 6° A designação dos gestores e fiscais não excederá a 3 (três) anos, sendo

permitida a designação da totalidade de seus membros para a mesma Portaria, no período

subsequente.

Parágrafo único. A substituição de algum membro se dará mediante desligamento do

serviço público, justificativa plausível ou inexecução de suas atribuições.

Art. 72 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria

107/2018.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 22 de janeiro de 2019.

Haroldo F r Duarte

Pre osfg,1Jbirat5
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N°. 188/2019

PROCESSO N°. 4582/2019

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA

1. PREAMBULO

1.1. 0 Município de Ubirat5, inscrito no CNPJ n° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa no

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852,

Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Senhor Prefeito

Haroldo Fernandes Duarte, torna público a realização da Licitação na modalidade Pregão, na forma

Presencial, do tipo Menor Preço por item, nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei n° 10.520/02, Lei

Complementar n° 123/06 e suas alterações, Lei Municipal n° 001/2012 e suas alterações e

subsidiariamente As exigências do presente Edital.

• 1.2. A sessão pública terá inicio As 14 HORAS DO DIA 23 DE SETEMBRO DE 2019, na Sala de

Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt.

1.3. Os envelopes serão protocolados As 14 HORAS DO DIA 23 DE SETEMBRO DE 2019, na Sala

de Licitações, localizada no 1° andar do Paw Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 0 protocolo

dos envelopes será de acordo com o constante no Item 10 do presente Edital.

1.4. Sera Pregoeiro do presente procedimento o servidor Renan Felipe da Silva Lima, conforme

nomeação pela Portaria n° 245/2019.

1.5. Este edital e o Termo de Referência foram elaborados dentro dos moldes fornecidos pela

secretaria requisitante.

2. DO OBJETO

2.1. Esta Licitação visa a escolha da proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO DE BOTAS

• TÁTICAS DESTINADAS AOS AGENTES DA DEFESA CIVIL, conforme condições, quantidades

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2. 0 critério de julgamento send do tipo Menor Preço, sendo que a Licitante deverá formular sua

proposta respeitando o (s) valor (es) máximo (s) fixado (s) neste Edital, sem possibilidade de

ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação.

2.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se a Licitante a participação em quantos itens for de seu interesse.

3. DO PREÇO MÁXIMO

3.1. 0 preço máximo deste certame está fixado em R$-5.824,00 (Cinco mil oitocentos e vinte e quatro

reais).

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária prevista

no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Orgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0312 3095 339030990100 Materiais diversos para consumo 511 5.824,00

5. DOS BENEFÍCIOS As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:

5.1. Conforme estabelecido no preâmbulo deste Edital, a presente Licitação estabelece A ampla

concorrência, ou seja, poderão participar empresas de todos os portes, considerando que não foi

possível conceder os benefícios previstos no art. 48 da Lei Complementar n° 123/ 2006, uma vez que

não foi possível comprovar a existência de no mil-limo três empresas sediadas local ou regionalmente

capazes de cumprir as exigências do instrumento convocatório. Conforme orçamentos apresentados

pela Secretaria requisitante. Assim, a concessão dos benefícios para microempresas e empresas de

pequeno porte não poderá ser realizada, conforme previsto no art. 49, II da Lei 123/ 06.

I° 5.2. A ampla concorrência na presente Licitação não exclui os benefícios de regularização fiscal e
trabalhista tardia e empate ficto concedidos As microempresas e empresas de pequeno porte,

conforme previsão expressa nos arts. 43 e 44 da Lei Complementar n° 123/ 2006.

5.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, para usufruir dos benefícios de regularização

fiscal e trabalhista tardia e empate ficto, deverão apresentar Declaração de Enquadramento

conforme modelo constante no Anexo V do presente Edital, assinalada com "X" na sua condição

jurídica, devendo a declaração ser assinada pelo (a) Representante Legal/Sócio/Proprietário da

Licitante e por seu (sua) Contador (a). A não apresentação da Declaração impedirá que a Licitante

usufrua dos benefícios previstos na LC 123/ 06.

5.3.1. A presente Declaração deverá ser apresentada junto a Proposta de Preços, sendo permitida,

porém, sua apresentação na fase de credenciamento.

5.4. A referida declaração poderá ser substituida, a critério da Licitante, por COPIA

• AUTENTICADA DA CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, válida para o exercício

social vigente.

5.5. No caso de Microempreendedor individual, dispensa-se a apresentação da documentação

exigida nos itens 5.3 e 5.4, sendo o enquadramento comprovado através da verificação do

Certificado da Condição do Microempreendedor Individual (CCMEI).

6. DOS ESCLARECIMENTOS

6.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitat6rio deverão ser enviados ao (a)

Pregoeiro (a), até 02 (dois) dias úteis anteriores A data designada para abertura da sessão pública,

podendo ser enviado para o endereço eletrônico licitacao@ubirata.pr.gov.br. As respostas prestadas

pelo (a) Pregoeiro (a) serão disponibilizadas por meio eletrônico ao interessado e As demais

interessadas no Portal da Transparência do município, junto aos demais documentos relativos ao

processo licitatório.

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
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7.1. Até As 17 horas do 2° (segundo) dia útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública

do presente Pregão, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

7.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

licitacao@ubirata.pr.gov.br, ou por petição protocolada junto A divisão de protocolos do Paço

Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852,

Ubirat5 - Paraná, CEP 85.440-000, no horário das 08 As 17 horas, podendo, ainda, ser encaminhada

via correio.

7.3. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao (a) Pregoeiro (a), devendo conter

o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da

empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contato.

7.4. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas

contadas do recebimento da mesma.

7.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

7.6. As respostas As impugnações prestadas pelo (a) Pregoeiro (a) serão encaminhadas via e-mail ao

impetrante e anexadas nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por

qualquer interessado, as quais serão disponibilizadas ainda no Portal da Transparência do

Município.

8. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

8.1. Poderão participar desta licitação as pessoas legalmente constituídas que atenderem a todas as

exigências deste Edital.

8.2. Não poderão participar da presente licitação:

• 8.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;
8.2.2. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o

município de UbiratA, conforme Art. 87, inciso III da Lei n° 8.666/93;

8.2.3. Empresas declaradas iniclôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública com

fulcro no Art. 87, inciso IV da Lei n° 8.666/93;

8.2.4. Que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação;

8.2.5. Empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto da Licitação;

9. DA FORMA DE ENVIO DOS ENVELOPES

9.1. Serão aceitos envelopes via correio ou outros serviços de entrega, desde que recebidas em

envelope lacrado com entrega devidamente protocolada, dentro dos prazos previstos no presente

3



0:24)pj_ 9

Edital. Será de total responsabilidade da proponente qualquer extravio que possa ocorrer com o

envelope, bem como atraso no seu recebimento pelo (a) Pregoeiro (a).

9.2. Caso a Licitante deseje enviar os envelopes via correio ou outros serviços de entrega, os mesmos

deverão ser destinados A Divisão de Licitação, localizada no Pago Municipal Prefeito Alberoni

Bittencourt, situado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, Ubirat5, Paraná, CEP 85.440-000.

9.3. As Propostas Comerciais e a Documentação de Habilitação deverão ser entregues em sessão

pública, em envelopes fechados e indevassáveis na data e horário previsto no preâmbulo deste

Edital, devendo ser devidamente protocolados na seguinte forma:

ENVELOPE 01: PROPOSTA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE

PREGÃO N.° 188/2019
ABERTURA DO ENVELOPE: 14 horas do dia 23 de setembro de 2019.

OBJETO: Aquisição de botas táticas destinadas aos Agentes da Defesa Civil.

ENVELOPE 02: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE

PREGÃO N.° 188/ 2019
ABERTURA DO ENVELOPE: 14 horas do dia 23 de setembro de 2019.

OBJETO: Aquisição de botas táticas destinadas aos Agentes da Defesa Civil.

9.4. Deverão conter nos envelopes todos os documentos exigidos no presente Edital.

9.5. As empresas que enviarem envelopes via correio ou outros serviços de entrega deverão

encaminhar Declaração de pleno conhecimento e atendimento As exigências de habilitação e de

inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação (Modelo Anexo n° III) FORA DOS

ENVELOPES, sob pena de desclassificação de sua proposta.

10. DA FORMA DE PROTOCOLO DOS ENVELOPES

10.1. Os envelopes das Licitantes serão recebidos e protocolados pela Equipe de Apoio no horário e

local previsto no preâmbulo do presente Edital.

10.2. Somente mediante a comunicação do (a) Pregoeiro (a), será encerrada a fase de recebimento

dos envelopes.

10.3. Comunicado o término do recebimento dos envelopes e iniciada a fase de credenciamento dos

representantes presentes, não serão aceitos envelopes de licitantes retardatárias.

11. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO

CERTAME

11.1. Para participar da sessão o representante da proponente deverá apresentar FORA DOS

ENVELOPES, após o protocolo:

11.1.1. Documento de identificação com foto em original ou cópia autenticada;
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11.1.2. Procuração (Modelo Anexo n° II), em original ou cópia autenticada, com poderes

específicos para formulação de propostas, lances, negociação e para a prática dos demais atos

inerentes ao certame, com firma reconhecida em cartório;

11.1.3. Cópia autenticada do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado

de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

11.1.4. Declaração de pleno conhecimento e atendimento as exigências de habilitação e de

inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação (Modelo Anexo n° III).

11.2. Dispensa-se a apresentação de Procuração nos casos em que o representante presente seja sócio,

proprietário ou representante da Licitante e seu nome conste no ato constitutivo respectivo.

11.3. 0 credenciamento do representante da proponente, ou de seu representante legal, implica na

40 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para formulação

de lances.

11.4. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma proponente.

11.5. Cada proponente credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir

nas fases do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital,

por sua representada.

11.6. A ausência do credenciado ou da credencial não importará na exclusão da proponente no

certame, admitindo-se sua proposta escrita, sem possibilidade de oferta de lances ou interposição

de recursos.

11.7. Uma vez realizado o credenciamento das proponentes presentes, o (a) Pregoeiro (a) declarará

encerrada esta etapa/ fase, não sendo admitidos novos credenciados.

• 12. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE N°01

12.1. Deverão estar inseridos no envelope 01 os seguintes documentos:

12.2. Proposta de Preços (Modelo Anexo n° IV), a qual deverá conter os elementos abaixo, sob pena

de desclassificação:

12.2.1. 0 número e a modalidade da presente licitação;

12.2.2. Razão social, endereço, telefone, e-mail e o CNPJ/MF da proponente;

12.2.3. Descrição do objeto ofertado, conforme requisitos mínimos estabelecidos em edital;

12.2.4. Preços unitários e totais (contendo no máximo duas casas decimais), em moeda brasileira

corrente, grafado em algarismos e por extenso, prevalecendo no caso de divergência o menor

valor apresentado;
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12.2.5. Marca do (s) produto (s) ofertado (s);

12.2.6. Prazo de fornecimento, conforme estabelecido em edital;

12.2.7. Prazo de validade da proposta, contados a partir da data do recebimento das propostas

pelo (a) Pregoeiro (a);

12.2.8. 0 prazo de garantia do (s) produto (s) ofertado (s), quando exigido em edital.

12.2.9. Conta bancária para pagamento, em nome da Licitante (Pessoa Jurídica).

12.3. Declaração (Modelo Anexo V), no caso de Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte

(EPP), que quiser usufruir os benefícios previstos no item 05 do presente edital e da LC n° 123/06,

podendo ser substituida por cópia autenticada da Certidão expedida pela Junta Comercial, válida

para o exercício social vigente.

12.3.1. Dispensa-se a apresentação do previsto no item 12.3 junto A proposta de preços caso já

tenha sido apresentado na fase de credenciamento.

12.4. 0 prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias.

12.4.1. Caso não conste descrito na proposta A validade da mesma e/ ou os prazos de entrega e/ou

garantia, serão considerados os mínimos previstos em edital.

12.5. 0 número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos da

Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que

efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação.

12.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencidrios,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

12.7. A proposta deverá ser redigida em lingua portuguesa, salvo quanto As expressões técnicas de

uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo

representante legal da proponente ou procurador.

13. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO -

ENVELOPE N° 02

13.1. Deverão estar inseridos no envelope 02 os seguintes documentos:

13.1.1. Habilitação Jurídica:

A) Cópia autenticada do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado

de todas as alterações ou da consolidação respectiva (Dispensado, caso já tenha sido

apresentado junto ao credenciamento).

13.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
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A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

B) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

C) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da Licitante

D) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Licitante.

E) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

F) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio

de 1943;

13.1.3. Qualificação Econômico-Financeira:

A) Não será exigida qualificação Econômico-Financeira para a presente licitação.

13.1.4. Qualificação Técnica:

A) Não será exigida qualificação técnica para a presente licitação.

13.1.5. Documentação Complementar:

A) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores em

horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de

14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Modelo

Anexo n° VI).

13.2. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

13.3. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos Órgãos da administração fiscal

e tributária emitidas pela internet.

13.4. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação

de sua validade e são dispensadas de autenticação. Quanto ao prazo de validade, independente de

certidões emitidas através de internet ou não, quando a validade não estiver expressa no

documento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias do

recebimento dos envelopes.
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13.5. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Caso seja

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria

natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz

ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

13.6. Certidão (eies) expedida (s) pela (s) Fazendas Federal, Estadual, Municipal, POSITIVA (S) para

débitos será (do) aceita (s) somente se a (s) mesma (s) contiver (em) expressamente o efeito

NEGATIVO.

13.7. A Licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

14. DO JULGAMENTO DO CERTAME

• 14.1. No horário e local indicado será aberta a sessão do Pregão, iniciando-se com a entrega dos

envelopes e em seguida o credenciamento dos interessados em participar do certame.

14.2. A Licitante que não possuir representante credenciado ficará impossibilitada de ofertar lances,

interpor recursos ou se manifestar perante o (a) Pregoeiro (a) sobre os atos do Pregão.

14.3. Decorrido o credenciamento, o (a) Pregoeiro (a) procederá à abertura dos envelopes contendo

as propostas de preços, que deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio,

conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências contidas no edital.

14.4. Serão desclassificadas:

14.4.1. As propostas que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixadas

neste Edital;

14.4.2. As propostas que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes

• de dificultar o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão;

14.4.3. As propostas que após diligências não forem corrigidas ou justificadas.

14.4.4. Os itens, lotes ou a proposta integral que extrapolem o valor máximo estipulado em edital,

de acordo com o critério de julgamento estabelecido;

14.4.5. As propostas com preço manifestamente inexequíveis, nos termos do art. 48, da Lei n.°

8.666/93.

14.5. Considerar-se-á inexequível a proposta ou lance que, quando diligenciado pelo (a) Pregoeiro

(a), não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os

custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

14.5.1. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3° do artigo

8
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43 da Lei n.° 8.666 de 1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo- e adotar,

dentre outros, os seguintes procedimentos:

A) Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e comprovações

em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

B) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

C) Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com a

iniciativa privada;

D) Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

E) Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

il
14.6. A análise das propostas pelo (a) Pregoeiro (a) visará ao atendimento das 

condições

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

14.7. Não se admitirá proposta ou lances que apresentem valores simbólicos, irrisórios ou 
de valor

zero, incompativeis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações

de propriedade da Licitante, para os quais ele renuncie A parcela ou A totalidade de 
remuneração.

14.8. 0 (a) Pregoeiro (a) classificará a proposta de menor preço e as demais com valores 
sucessivos

e superiores em até dez por cento, relativamente A de menor preço.

14.9. Quando não forem verificadas, no minim:), três propostas de preços nas condições 
definidas

no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o 
máximo de três,

para que os representantes das proponentes participem dos lances verbais, quaisquer 
que sejam os

preços oferecidos nas suas propostas.

A.k 14.10. No caso de empate de ofertas, serão admitidas todas as propostas empatadas,

W independentemente do número de proponentes, realizando-se sorteio para 
definir a ordem dos

lances.

14.11. Em seguida, será dado inicio A etapa de apresentação de lances verbais pelos 
representantes

das proponentes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores 
distintos

e decrescentes a partir do autor da proposta classificada de maior preço.

14.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro (a), 
implicará

a exclusão da proponente da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado

pela proponente, para efeito de ordenação das propostas.

14.13. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa

declinarem da formulação de lances. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as

propostas, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto

e valor, decidindo motivadamente a respeito.
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14.14. Caso não exista lance verbal será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor

preço e o valor estimado para a contratação, podendo o (a) Pregoeiro (a) negociar diretamente com

o representante da proponente uma redução vantajosa do valor escrito.

14.15. No caso de empate entre duas ou mais propostas e que não haja lances de nenhuma das

proponentes, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos

os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. (Lei 8.666/ 93, artigo 45 § 2°).

14.16. Em caso de empate ficto, será assegurado, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, a

preferência de contratação para microempreendedor individual, microempresa e empresa de

pequeno porte beneficiária do regime diferenciado e favorecido.

14.16.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais sejam iguais ou

até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

1111 14.16.2. Ocorrendo o empate, o microempreendedor individual, microempresa ou empresa de

pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
Aquela

considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto

licitado. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada sera 
convocada

para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos

lances, sob pena de preclusdo;

14.16.3. Não ocorrendo à contratação do microempreendedor individual, 
microempresa ou

empresa de pequeno porte na forma do item anterior, serão convocadas as 
remanescentes que

porventura se enquadrem na hipótese prevista no item 14.16.1, na ordem classificatória, 
para o

exercício do mesmo direito;

14.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, 
empresas de

pequeno porte e microempreendedores individuais que se encontrem nos intervalos

• 
estabelecidos no item 14.16.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que

primeiro poderá apresentar melhor oferta.

14.16.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos, o objeto licitado será 
adjudicado

ern favor da proposta originalmente vencedora do certame.

14.16.6. 0 beneficio estabelecido pela Lei Complementar 123/2006 somente se aplicará 
quando a

melhor oferta inicial tiver sido apresentada por empresas enquadradas no regime de 
grande

porte.

14.17. Encerrada a classificação final das propostas, com proposta 
devidamente aceita, o (a)

Pregoeiro (a) poderá negociar com o autor da proposta de menor valor para a obtenção de 
melhor

preço.

14.18. Se a proposta não for aceita, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ou o lance 
subsequente,

na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
ou lance que

atenda o Edital. Também nessa etapa o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar com a 
proponente para

que seja obtido melhor preço.
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14.19. Nesta fase, caso o Termo de Referência estabeleça, a sessão poderá ser suspensa para

apresentação de amostras.

14.20. Aceita a proposta, sera aberto o envelope de habilitação da empresa melhor classificada, a fim

de verificar se foram apresentados todos os documentos de habilitação, regularidade fiscal e

trabalhista e qualificação exigida em edital.

14.21. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante

qualificada como microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte seja

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

14.22. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempreendedor individual,

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição

no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma sera convocada para, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela Licitante,

mediante apresentação de justificativa.

14.22.1. 0 requerimento poderá ser protocolado junto à Divisão de Protocolos do município,

podendo ainda ser encaminhado via correio para o endereço constante no preâmbulo do presente

edital, ou enviado para o e-mail licitacao@ubirata.pr.gov.br.

14.23. A não regularização no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação da

Licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública.

14.24. Será inabilitado a Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

14.25. Ocorrendo a inabilitação, o (a) Pregoeiro (a) convocará o autor do segundo menor lance para

40
 apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço,
os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo

instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

14.26. Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto à apresentação da

documentação de habilitação pela Licitante classificado em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) o

declarará vencedor.

14.27. Todos os procedimentos referentes ao pregão constarão da respectiva ata da sessão, estando

essas informações disponíveis para os demais participantes e também para todos os interessados no

Portal da Transparência do Município, junto aos demais documentos relativos ao 
processo

licitatório.

14.28. Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes forem inabilitadas,

poderá ser fixado prazo de oito dias úteis para a apresentação de novas propostas ou documentação

com eliminação das causas que deram ensejo ao ato de desclassificação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11
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15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A anulação de atos anteriores A realização

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado, na análise dos documentos

de habilitação ou quando a Licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1° da

LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

ao encerramento da etapa de lances;

15.1.3. No caso em que todas as licitantes forem desclassificadas e seja concedido prazo para

apresentação de nova proposta ou documentação.

15.1.4. No caso de suspensão da sessão para apresentação e julgamento de amostras.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta,

sendo a convocação disponibilizada no Portal da Transparência do Município e encaminhada ao

endereço eletrônico constante na proposta das Licitantes.

16. DOS RECURSOS

16.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, qualquer proponente

poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer contra qualquer etapa do

procedimento, desde que devidamente registrada a síntese de suas razões em ata, quando lhe será

concedido o prazo de 03 (três) dias 'Reis para apresentar memorial de recurso, facultando-se As

demais proponentes a oportunidade de apresentar contrarrazões em igual número de dias, que

Alk começarão a correr imediatamente após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada

W vista imediata dos autos.

16.2. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará na decadência do direito

de recurso e na adjudicação do objeto da licitação pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.

16.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o (a)

Pregoeiro (a) examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo,

devidamente informados, A autoridade competente para decisão.

17. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E JULGAMENTO DAS AMOSTRAS

17.1. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no edital, o (a) Pregoeiro (a)

exigirá que a Licitante classificada em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação

da proposta. A licitante que cotar a marca sugerida fica dispensada de apresentar amostra.
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17.2. Deverá ser apresentada a amostra em até (05) cinco dias úteis contados da comunicação pelo

Pregoeiro, devendo ser entregue no seguinte endereço Posto de Bombeiros Comunitários - Avenida

João Pipino, s/n°.

17.3. As amostras serão analisadas no prazo de 2 dias pelos servidores: Maycon Cesar Souza

Nogueira e Ronaldo Rodrigues da Silva, os quais examinarão de acordo com os seguintes critérios

para análise: qualidade do material, resistência, durabilidade, conforto, uniformidade das costuras,

impermeabilidade. Para o teste, as botas serão utilizadas pelos agentes da Defesa Civil.

17.4. A equipe deverá elaborar laudo de análise da amostra, descrevendo quais testes foram

elaborados durante a análise.

17.5. A apresentação de amostra suspenderá todos os atos da sessão posteriores A análise dos

documentos de habilitação, inclusive a análise dos documentos de habilitação, os quais serão

retomados em sessão pública após o julgamento das amostras.

4111 17.6. A análise da amostra será realizada por equipe técnica previamente definida, a qual verificará
se a mesma atende aos aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade constantes no Termo de

Referência do Edital, a qual emitirá parecer escrito e fundamentado aprovando ou reprovando a

amostra apresentada.

17.7. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita

pelo (a) Pregoeiro (a), ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital,

a proposta da Licitante será recusada.

17.8. t permitida a inspeção de amostras ou protótipos dos itens ofertados, entregues 
para

julgamento. Pode a Licitante acompanhar a apresentação dos produtos ofertados pelos

concorrentes, bem como a análise.

17.9. Se a (s) amostra(s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita 
(s), o (a)

Pregoeiro (a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado.

W Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma

que atenda As especificações constantes no Termo de Referência.

17.10. Os exemplares colocados A disposição da Administração serão tratados como 
protótipos,

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 
gerando

direito a ressarcimento.

17.11. As amostras testadas serão retidas para fins de comparação com o produto entregue.

17.12. Os licitantes deverão colocar A disposição da Administração todas as condições

indispensáveis A realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em lingua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

17.13. Os resultados das análises serão disponibilizados no Portal da Transparência do 
Município,

bem como encaminhados nos endereços eletrônicos constantes nas propostas das Licitantes.
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17.14. As Licitantes que se sentirem prejudicadas durante a fase de apresentação e análise das

amostras, poderão recursar após divulgação da classificação final, no prazo de até 03 (três) dias úteis

contados da declaração do vencedor.

_0(j4g9

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

18.1. 0 objeto da licitação será adjudicado a Licitante declarado vencedor, por ato do (a) Pregoeiro

(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão

dos recursos apresentados.

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

19. DA CONTRATAÇÃO

•19.1. Homologado o objeto da presente licitação, o Município de Ubiratd convocará ou enviará a

licitante vencedora o Contrato para assinatura que deverá ser assinado e/ ou remetido a Divisão de

Licitações no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito 5. contratação,

com aplicação das sanções previstas em edital.

19.2. 0 prazo para devolução do Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada da adjudicatária e aceita pelo Município.

19.3. Se o Licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar

o contrato, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem

de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda o edital, sendo o

respectivo licitante declarado vencedor, conforme disposto no art. 4°, incisos XVI e XXIII da Lei

10.520/02.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

• 20.1. Sujeitam-se as Licitantes as seguintes penalidades:

20.1.1. Para efeito do previsto no artigo 7° da Lei Federal n.° 10.520/02, será aplicada a penalidade

de impedimento de licitar e contratar com o município de Ubiratd por até 2 (dois) anos à Licitante

que:

I - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

II - Fizer declaração falsa;

III - Cometer fraude fiscal quanto aos documentos desta natureza utilizado para habilitar-se

nas licitações;
IV - Omitir o real enquadramento da empresa.

20.1.2. Para efeito do previsto no artigo 7° da Lei Federal n.° 10.520/02, será aplicada multa de

20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da sanção administrativa de

impedimento de licitar e contratar com o Município de Ubiratã por até 1 (um) ano à Licitante que:

I - Não mantiver proposta;
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II - Recusar-se injustificadamente em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instru ento

equivalente no prazo estabelecido, quando convocada dentro do prazo de validade de sua

proposta.

20.1.3. Detenção de 02 (dois) a 04 (quatro) anos A Licitante que:

I - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter

competitivo do procedimento licitatório, com intuito de obter, para si ou para outrem,

vantagem decorrente da adjudicação do objeto da Licitação.

20.2. A aplicação de penalidades decorrerá de abertura de processo administrativo sancionatório,

condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo legal, sem prejuízo da defesa prévia

quando prevista na legislação federal.

20.3. As sanções administrativas pelo não cumprimento de cláusulas contratuais constam no Termo

fl, de Referência e na Minuta de Contrato.

21. DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. 0 Município de Ubiratã poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público,

derivadas de fato supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por

provocação de terceiros mediante ato escrito e fundamentado.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 'Ail

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo (a) Pregoeiro (a).

21.3. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou

indenização, poderá ser:

110 21.3.1. Adiada a data da abertura desta licitação;

21.3.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.

21.4. Em documentos solicitados neste edital em que se exija cópia autenticada, a autenticação

poderá ser feita por servidor autorizado do Município anteriormente ao inicio da sessão ou durante

a realização da mesma, desde que o representante da Licitante possua no ato os documentos

originais. Em ambos os casos, a autenticação somente será realizada mediante apresentação dos

documentos ORIGINAIS.

21.5. Declarações cujos modelos constem no presente Edital não precisam ser autenticadas.

Documentos e Certidões expedidas via intern& sujeitam-se a verificação de sua autenticidade e

validade no ato da sessão, em seu próprio site de emissão.

21.6. A ausência de assinatura em quaisquer documentos exigidos nesta Licitação poderá ser

suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo

tal fato ser registrado em ata.

15



k

21.7. t facultado ao (a) Pregoeiro (a) a impressão de quaisquer declarações exigidas neste Edital caso

as mesmas não tenham sido apresentadas pela Licitante, devendo o representante possuir poderes

para assiná-las e o fato ser registrado em ata.

21.8. t facultado ao (A) Pregoeiro (a), ou A autoridade a ele (a) superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

21.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

101431

21.10. No julgamento das propostas e da habilitação, o (a) Pregoeiro (a) poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação e classificação.

•21.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

21.13. Não se permitirá a qualquer das proponentes solicitar a retirada de envelope(s) ou

cancelamento de propostas após a sua entrega, salvo por motivo justo decorrente de fato

superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a).

21.14. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da

Licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia ee do interesse público.
21.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.16. Depois de concluída a licitação e assinado o contrato de fornecimento, os envelopes não

abertos, contendo a documentação das demais licitantes ficarão em posse do (a) Pregoeiro (a)

disposição dos licitantes pelo período de 05 (cinco) dias, após o que serão destruidos.

21.17. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores do

Município, inclusive membros da equipe de apoio, não serão considerados nem aceitos como

argumentos para impugnações, reclamações, reivindicações, etc., por parte dos licitantes.

21.18. Ficam desobrigados os servidores do Município ou membros da equipe de apoio a conferir

quaisquer documentos referentes a presente licitação antes da data prevista para a realização do

certame. Caso ocorra, eventuais falhas não serão de responsabilidade dos mesmos.
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21.19. É terminantemente proibido que os representantes das licitantes tirem fotos de quaisquer

documentos dos demais participantes no momento da licitação. Os mesmos poderão ser solicitados

por escrito na Divisão de Protocolos do Município

21.20. 0 Edital está disponibilizado, na integra, no Portal da Transparência do Município, localizado

no site www.ubirata.pr.gov.br. Todos os documentos originados do presente procedimento serão

anexados juntamente com o edital respectivo.

21.21. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação vigente.

21.22. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO II - Modelo de Procuração;

ANEXO III - Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação;

11, ANEXO IV - Modelo de Proposta

ANEXO V - Modelo de Declaração de ME/ EPP

ANEXO VI - Modelo de Declaração de Sujeição ao Inciso XXXIII da Constituição Federal;

ANEXO VII- Minuta de Contrato.

Ubirat5 - Paraná, 21 de agosto de 2019.

HAROLDO F rNANDES DUARTE

Prefeito

•
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N°. 188/2019
PROCESSO N°. 4582/2019

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

1.1. A aquisição de botas destinadas aos Agentes da Defesa Civil se faz necessária em face da

ao grande desgaste dos calçados. A utilização deste tipo de bota para atendimento das

ocorrências é essencial por ser o calçado adequado para o trabalho que realizam

contribuindo para segurança, conforto e melhor performance dos agentes.

• 
2. DEFINIÇÃO DO OBJETO

•

2.1. A presente licitação, do tipo Menor Preço por item, tem como objeto a Aquisição de botas táticas

destinadas aos Agentes da Defesa Civil.

3. DETALHAMENTO DO OBJETO

3.1. Visa-se a aquisição dos produtos nas seguintes especificações e quantidades:

LOTE 01

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA

1 i Bota tática confeccionada em

couro nobuck hidrofugado, cor
preta, altura média do cano

21 /17cm (medida
interna/ medida externa), sem
marcas e cortes, com espessura
entre 1,8 e 2,0 milímetros, cano em

tecido tipo cordura ou similar,

colarinho e lingua em napa

vestuário com espessura entre 0,8

e 1,1mm, contorno da parte
superior do cano em almofada

constituída de couro vestuário

com recheio de espuma para

maior conforto; passadores,
ganchos e travadores em
polímero/nylon fixados por meio

de rebites, sendo linha de 3 (três)
ganchos fixados na parte superior

do cano, linha de 5 (cinco)
passadores fixados nas gáspeas;
forração confeccionada em tecido

16 UN. 364,00 5.824,00 Tipo
Attack II
Dry ou
similar.
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poliamida/ poliéster, 100%

impermeável e respirável com

costuras seladas; biqueira

confeccionada em material de alta

abrasão e resistência com

espessura de 1,5mm (em média);

solado em borracha com

plataforma de EVA permitindo

melhor aderência e estabilidade

para caminhar; cadarço em fio de

poliéster hidrofugado; palmilha

de montagem em material

sintético que não permite

umidade; palmilha de conforto em

EVA moldado com revestimento

em tecido de poliéster com

componentes fungicidas,

bactericidas e redutores de odores.

Numeração do 36 ao 44. Garantia

de 12 meses.
TOTAL 5.824,00

4. REFERENCIAL DE MARCAS

4.1. As marcas referenciadas foram utilizadas para composição dos preços constantes no 
presente

Termo de Referência, considerando que suas especificações atendem as necessidades do município.

Porém, as marcas constantes não obrigam as Licitantes a cota-las, devendo ser 
verificada

exclusivamente a especificação dos produtos constantes.

5. APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS

•
5.1. As amostras deverão ser apresentadas conforme item 17 do Edital.

5.2. Deverá ser apresentada a amostra em até (05) cinco dias 'Reis contados da 
comunicação pelo

Pregoeiro, devendo ser entregue no seguinte endereço Posto de Bombeiros Comunitários - 
Avenida

João Pipino, s/n°.

5.3. As amostras serão analisadas no prazo de 2 dias pelos servidores: Maycon Cesar 
Souza

Nogueira e Ronaldo Rodrigues da Silva, os quais examinarão de acordo com os seguintes critérios

para análise: qualidade do material, resistência, durabilidade, conforto, uniformidade das 
costuras,

impermeabilidade. Para o teste, as botas serão utilizadas pelos agentes da Defesa Civil.

5.4. A equipe deverá elaborar laudo de análise da amostra, descrevendo quais testes 
foram

elaborados durante a análise.

6. LOCAL DE ENTREGA

19



9fTP 5

6.1. As botas deverão ser entregues no seguinte endereço: Posto de Bombeiros Comunitários -

Avenida João Pipino, s/n°.

7. PRAZOS

7.1. 0 prazo de solicitação dos produtos será de até 05 dias úteis contados da assinatura do contrato.

7.2. 0 prazo de entrega dos produtos será de até 10 dias úteis contados do recebimento da Ordem

de Compras, encaminhada pela Divisão de Compras do Município.

7.3. 0 prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituidos será de metade do prazo

estipulado para entrega.

7.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

• 8. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

8.1. 0 fornecimento dos produtos será de maneira fracionada, balizando-se na necessidade da

secretaria requisitante, devendo o fornecimento ocorrer pelo período de 12 meses, sendo este o

prazo de vigência da futura contratação.

8.2. Os produtos deverão ser fornecidos ern perfeitas condições, novos, embalados na embalagem

original e sem uso, conforme especificações, prazo e local constantes no presente Termo de

Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal.

8.3. Os produtos deverão ser entregues em veiculo próprio, transportadoras ou outros serviços de

entrega.

8.4. Quando exigido, os produtos deverão ser entregues com declaração da garantia, sob pena de

recusa, sendo responsabilidade da empresa a troca e manutenção dos produtos/bens/materiais

4, durante o período, sem ônus adicionais ao município.

8.5. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega, como transporte, mão de

obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

9.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da

conformidade do material com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e

quantidade do material e consequente aceitação.

9.2. 0 município reserva-se o direito de não receber os produtos fornecidos que não estiverem em

conformidade com as exigências apresentadas no Edital.

9.3. 0 recebimento de produtos de valor superior ao limite estabelecido no art. 15, § 8° da Lei

8.666/93, sera realizado por comissão de, no mínimo, 3 (três) membros previamente nomeados.
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9.4. A empresa é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por conta própria,

no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido definitivamente o objeto do

contrato.

9.5. 0 produto/bem que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo

estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo

Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

10.2. Quando se tratar de produtos/ bens/ materiais para mais de uma secretaria, a empresa 
deverá

4110 faturar notas fiscais distintas, sendo uma nota fiscal por secretaria, a qual deverá 
englobar todas as

unidades respectivas à secretaria.

10.3. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição 
no

CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio 
instrumento de

contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, 
CNPJ N°

76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante apresentação

do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal 
Eletrônica - NF-

e, modelo 55, conforme recomendação administrativa n° 01/2019 MPC-PR 
(Ministério Público de

Contas do Estado do Paraná), em que a NF-e deverá ser emitida com base no leiaute 
estabelecido

no Manual de Orientação do Contribuinte - MOC, em que consta a 
obrigatoriedade de

preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto comercializado possuir

código com GTIN (Global Trade Item Number). Quando se tratar de operações 
envolvendo

medicamentos e matérias-primas farmacêuticas, terá a obrigatoriedade de preenchimento na NF-e

de campo para informar o código de produto da Agencia Nacional de Vigilância 
Sanitária (Grupo

• K).

10.4. Para liberação do pagamento à Contratada, as notas fiscais deverão ser entregues ao 
Fiscal do

Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

10.4.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral

da Fazenda Nacional;

10.4.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

10.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10.5. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária 
prevista

no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Orgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
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0312 3095 339030990100 Materiais diversos para consumo 511 5.824,00

11. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

11.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo município, o valor devido

deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados A taxa de

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes

fórmulas:

I = (TX / 100) / 365

EM =I xNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

12. REAJUSTE

12.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data 
de

apresentação da proposta.

12.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado A variação do Índice de Preço ao 
Consumidor

Amplo (IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês anterior ao 
da

apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta.

13. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

13.1. Sao direitos e responsabilidades das partes Aquelas previstas na Cláusula Décima 
Quinta da

• Minuta do Contrato.

14. ALTERAÇÕES

14.1. Na eventual contração, o contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da 
Lei

8.666/93.

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Na eventual contração, se sujeita a fornecedora As penalidades previstas na Cláusula Décima

Sétima da Minuta do Contrato pela inexecução parcial ou total do objeto contratado.
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ANEXO II

MODELO DE PROCURAÇÃO

Referente ao Pregão Presencial 188/ 2019.

A proponente   inscrita no CNPJ n°  , com sede

 , através de seu representante legal, o (a) senhor (a) 

CPF n°, declara que o (a) Senhor (a)  , portador do CPF n° e RG n° , é a

pessoa indicada para nos representar no referido certame, com poderes específicos para firmar

declarações, formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

Nome e Assinatura do representante legal

CPF n°
RG n°

•

Local e data.
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO.

Referente ao Pregão Presencial n° 188/2019.

0 signatário da presente declara, em nome da proponente , inscrita no CNPJ n°

  para todos os fins de direito, ter pleno conhecimento, bem como, atender a todas as

exigências relativas a habilitação no presente certame. Declara, ainda, a inexistência de fatos

supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos

Al termos da Lei e que não está suspenso de licitar e contratar com o Município de Ubirat5, tampouco

Mr
inideineo em qualquer esfera da Administração Pública.

Nome e Assinatura do representante legal

CPF n°
RG n°

•

Local e data.
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ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA

NOME DA LICITANTE
N° DO CNPJ
Endereço, Cidade e Estado.

N° do Telefone.
Endereço de e-mail.

Referente ao Pregão Presencial n° 188/ 2019.

Apresentamos e submetemos A apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa ao

fornecimento do objeto do Pregão em epígrafe.

41) 0 valor global para fornecimento do objeto acima é de R$- (valor por extenso).

0 prazo de fornecimento é de (inserir o prazo) dias contados do recebimento da Ordem de Compras.

0 prazo de validade da proposta de preços é de (inserir prazo) dias a partir da data limite

estabelecida para o recebimento dos envelopes pelo Pregoeiro.

Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o Senhor (a)

(Nome, CPF, RG, Endereço).

Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a vigência do

mesmo, será o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail).

Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo (Banco, Agência

e Conta).

• RELAÇÃO DE ITENS COTADOS:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V.
UNIT

V.
TOTAL

MARCA

TOTAL

Observação: Constar Constar garantia para cada item, quando solicitado garantia em edital.

Nome e Assinatura do representante legal

CPF n°
RG n°

Local e data.
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Referente ao Pregão Presencial 188/2019

A empresa , inscrita no CNPJ n° com sede na 

por intermédio de seu (sua) Representante Legal/Sócio/ Proprietário, o (a) Senhor (a)

  e de seu (sua) contador (a), o (a) Senhor (a)  

DECLARA para os devidos fins, sob pena das sanções administrativas cabíveis, que na presente

data, é considerada:

[ ] MICROEMPRESA, conforme art. 3, inciso I da Lei Complementar n° 123/06;

[ ] EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme art. 3, inciso!! da Lei Complementar n° 123/06.

111/
DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes no art. 3, §4° da Lei

Complementar 123/06.

•

Representante Legal/ Sócio/ Proprietário

Nome e Assinatura

Contador
Nome e n° do CRC

Local e Data.
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ANEXO VI

MODELO DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Referente ao Pregão Presencial n° 188/2019.

O signatário da presente, o (a) senhor (a)  , representante legalmente

constituído da proponente , inscrita no CNPJ n° , declara, sob as

penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

O anos - Lei 10.097/00 e art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal.

Nome e Assinatura do representante legal

CPF n°
RG n°

•

Local e data.
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ANEXO VII
MINUTA DE CONTRATO

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de

direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/ 0001-10, com sede administrativa a Avenida

Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato representado pelo

Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da

Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53, doravante

denominada CONTRATANTE, e de outro, como CONTRATADA, a Empresa  

inscrita no CNPJ n°  , situada na  , Cidade  , Estado

  CEP , firmam o presente contrato, que se regerá pelas cláusulas a seguir, sob a

égide da Lei n.° 10.520/02, da Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Código de Defesa

do Consumidor e pelas condições estabelecidas no Edital e Anexos do Pregão Presencial n.°

188/2019.

40 1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é Aquisição de botas táticas destinadas aos Agentes da

Defesa Civil

2. CLAUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os produtos/bens/materiais serão adquiridos nas seguintes especificações e quantidades:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V.
UNIT

V.
TOTAL

MARCA

TOTAL R$-

3. CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da presente contratação está fixado em R$-O.

3.2. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista

no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

brgdo Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0312 3095 339030990100 Materiais diversos para consumo 511 5.824,00

4. CLAUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

4.1. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura do

instrumento de contrato, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - LOCAL DE ENTREGA

5.1. As botas deverão ser entregues no seguinte endereço: Posto de Bombeiros Comunitários -

Avenida João Pipino, s/n°.
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6. PRAZOS

6.1. 0 prazo de solicitação dos produtos será de até 05 dias úteis contados da assinatura do contrato.

6.2. 0 prazo de entrega dos produtos será de até 10 dias úteis contados do recebimento da Ordem

de Compras, encaminhada pela Divisão de Compras do Município.

6.3. 0 prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituidos será de metade do prazo

estipulado para entrega.

6.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

7. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

411 7.1. 0 fornecimento dos produtos será de maneira fracionada, balizando-se na 
necessidade da

secretaria requisitante, devendo o fornecimento ocorrer pelo período de 12 meses, sendo este o

prazo de vigência da futura contratação.

7.2. Os produtos deverão ser fornecidos em perfeitas condições, novos, embalados na embalagem

original e sem uso, conforme especificações, prazo e local constantes no presente Termo de

Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal.

7.3. Os produtos deverão ser entregues ern veiculo próprio, transportadoras ou outros serviços de

entrega.

7.4. Quando exigido, os produtos deverão ser entregues com declaração da garantia, sob pena de

recusa, sendo responsabilidade da empresa a troca e manutenção dos produtos/ bens/ materiais

durante o período, sem ônus adicionais ao município.

Ak 7.5. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega, como transporte, mão 
de

obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

8.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da

conformidade do material com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e

quantidade do material e consequente aceitação.

8.2. 0 município reserva-se o direito de não receber os produtos fornecidos que não estiverem em

conformidade com as exigências apresentadas no Edital.

8.3. 0 recebimento de produtos de valor superior ao limite estabelecido no art. 15, § 8° da Lei

8.666/93, será realizado por comissão de, no mínimo, 3 (três) membros previamente nomeados.

8.4. A empresa é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por conta própria,

no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
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execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido definitivamente o objeto do

contrato.

8.5. 0 produto/bem que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo

estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo

Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.2. Quando se tratar de produtos/bens/materiais para mais de uma secretaria, a empresa deverá

faturar notas fiscais distintas, sendo uma nota fiscal por secretaria, a qual deverá englobar todas as

unidades respectivas à secretaria.

111/
9.3. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato.

O faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N°

76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante apresentação

do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica - NF-

e, modelo 55, conforme recomendação administrativa n° 01/2019 MPC-PR (Ministério Público de

Contas do Estado do Paraná), em que a NF-e deverá ser emitida com base no leiaute estabelecido

no Manual de Orientação do Contribuinte - MOC, em que consta a obrigatoriedade de

preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto comercializado possuir

código com GTIN (Global Trade Item Number). Quando se tratar de operações envolvendo

medicamentos e matérias-primas farmacêuticas, terá a obrigatoriedade de preenchimento na NF-e

de campo para informar o código de produto da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária (Grupo

K).

4, 9.4. Para liberação do pagamento à Contratada, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do
Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.4.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral

da Fazenda Nacional;

9.4.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9.5. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista

no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Orgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0312 3095 339030990100 Materiais diversos para consumo 511 5.824,00
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10. CLAUSULA DÉCIMA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor

devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes

formulas:

I = (TX / 100) / 365

EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

41° 11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REAJUSTE

11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data de

apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado à variação do Índice de Preço ao Consumidor

Amplo (IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês anterior ao da

apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES

12.1. 0 contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei 8.666/ 93.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO

• 13.1. Será possível restabelecer o equilíbrio ou reequilibrio econômico-financeiro do contrato nos

seguintes casos:

13.2. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do que foi contratado;

Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configure probabilidade de perda

concomitante à probabilidade de lucro extraordinária e extracontratual.

13.3. Na solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar ao município pedido de

reequilibrio econômico financeiro, demonstrando quais itens da planilha de custos estão

economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

13.4. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará:

13.4.1. Os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em confronto com a

planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilibrio;
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13.4.2. Ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, que

justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

13.4.3. A solicitação de reequilfbrio econômico-financeiro deverá ser encaminhada diretamente

ao Gestor do Contrato.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

14.1. No interesse da CONTRATANTE, as quantidades poderão ser aumentadas e suprimidas, até

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão

do art. 65, da Lei n° 8.666/ 93.

14.2. Qualquer alteração que implique aumento ou supressão do valor inicial observará as normas

contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, especialmente a previsão do § 6° do referido artigo que trata

do equilíbrio econômico-financeiro inicial pela Administração quando esta alterar unilateralmente

• o contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

15.1. São direitos da CONTRATANTE:

15.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato e

Edital da licitação;

15.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as

condições descritas no presente contrato;

15.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação As finalidades de

interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

• 
15.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

15.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

15.2. São obrigações da CONTRATANTE:

15.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas em

lei;

15.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais;

15.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

15.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

15.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto

contratual;
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15.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

15.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre

o objeto contratado;

15.2.8. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato,

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando A CONTRATADA as

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele.

15.3. São obrigações DA CONTRATADA:

15.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta, assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

15.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados

• durante a entrega ou execução do objeto;

15.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados A

execução do objeto;

15.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

15.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato, o

objeto com avarias ou defeitos;

15.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os

entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

15.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

110 antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação;

15.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-las

no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo CONTRATANTE;

15.3.9. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre que

houver alteração;

15.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;

15.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado

(s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para

contatos;

15.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido

politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos
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serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997,

multa e rescisão do contrato;

15.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los à CONTRATANTE no prazo

de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções

previstas no presente edital.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

16.1. Caberá ao (a) servidor (a) Neri Wanderlind, lotado (a) na Secretaria da Administração a gestão

da contratação. A fiscalização ficará a cargo do (a) servidor (a) Maycon César Souza Nogueira e na

sua ausência, a fiscalização sera realizada pelo (a) servidor (a) Ronaldo Rodrigues da Silva ambos

lotados na Secretaria de Administração.

16.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

411 CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

16.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não elide nem diminui

a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as

partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

16.4. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

16.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 73/2019.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO

INADIMPLEMENTO.

• 17.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação

contratual, de falha na execução do contrato ou de inexecução total, a CONTRATADA poderá sofrer

as seguintes sanções:

17.1.1. Multa de 10% (dez por cento) no caso de atraso injustificado na entrega, de cada pedido

ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que apresentar

vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da prestação;

17.1.2. Multa de 2% (dois por cento) ao dia por atraso injustificado na entrega, de cada pedido ou

etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que apresentar vicio,

defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da prestação;

17.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total ou parcial do contrato, sem prejuízo

das penalidades previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2;
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•

17.1.4. Multa de 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra clausula contratual

durante a execução do contrato, incidente sobre o valor correspondente A parcela, etapa ou

pedido único, em que ocorreu o fato.

17.2. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

17.3. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos de reincidência.

17.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos casos de

inexecução total do contrato.

17.5. Será configurada a inexecução parcial do contrato na hipótese de descumprimento parcial das

obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o objeto

principal do contrato e também na hipótese do atraso injustificado na entrega do objeto, previsto

nos itens 17.1.1 e 17.1.2.

17.6. Será configurada a inexecução total do contrato na hipótese de descumprimento total das

obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o objeto

principal e também quando houver atraso injustificado na entrega do objeto.

17.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência

prevista no artigo 87, inciso I, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

17.8. A contratada deverá efetuar o pagamento do valor correspondente A multa no prazo e forma

estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a Contratada tenha direito. Não

havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura execução fiscal.

17.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo

legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

40 18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL

18.1. Constituem motivos para rescisão contratual As hipóteses especificadas no artigo 79 da Lei

Federal n. 8.666/ 93, podendo ser:

18.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

18.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, dede que

haja conveniência para a Administração;

18.1.3. Judicial, nos termos da legislação.

18.2. A rescisão contratual, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei Federal n° 8.666/93 e no art.

7° da Lei 10.520/ 02, importará A Contratada as seguintes penalidades, independentemente do dever

de indenizar o município ou terceiros:
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18.2.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Ubirat5, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

18.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a etapa ou

parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de licitar

ou contratar;

18.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, cobrada proporcionalmente a etapa

ou parcela não cumprida, quando for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de

licitar ou contratar.

18.3. A rescisão contratual decorrerá da abertura de processo de aplicação de penalidade.

18.4. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo

legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

411 19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO

19.1. A CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e
obrigações decorrentes do presente contrato.

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

20.1. Ficam vinculados ao presente contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de

suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta vencedora da

CONTRATADA.

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO

21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

dik brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n°

12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a cumpri-

las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu

cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que

tem e manterá até o final da vigência deste contrato um código de ética e conduta próprio, cujas

regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições

de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam a, no exercício

dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas

disposições:

I. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a

agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ ou terceiros por elas contratados.
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21.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a

rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados A parte

inocente.

22. CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

..114:952

22.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93, Lei

10.520/ 02, Lei n. 8.078/ 90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o

interesse público.

23. CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

23.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.° 8.666/ 93, e dos princípios gerais de direito.

24. CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - FORO

24.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas

do presente contrato

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e

rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubiratã - Paraná, XX de XXXXXX de 2019.

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
Contratante

XXXXXXXXXXXXXXXXX
Contratada
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PARECER JURÍDICO

00

Trata-se de parecer jurídico referente à análise da minuta do edital do Pregão

Presencial 188/2019, em atendimento ao art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93.

Conforme consta nos autos, a Secretaria necessita da aquisição de botas táticas

destinadas aos agentes da defesa civil.

E o relatório.

A análise da minuta do edital respectivo induz à análise da minuta do contrato, visto

que se trata de anexo do edital. Portanto, o presente parecer cumpre o previsto no art.

38, parágrafo único da Lei 8.666/93, o qual dispõe:

Art. 38. 0 procedimento da licitação sera iniciado com a abertura de

processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado,

contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do

recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

(—)
VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação dispensa ou

inexigibilidade;

(—)
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as

dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente

examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração

(Grifo nosso).

Inicialmente, nota-se que a modalidade adotada foi o Pregão Presencial. Conforme

estabelece a Lei 10.520/02, que institui a modalidade pregão no âmbito dos

municípios, tal modalidade deverá ser adotada para aquisição de bens e serviços

comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

No Termo de Referência elaborado pela Secretaria da Administração, consta a

W definição precisa do objeto, com seus quantitativos e valores baseados em pesquisa de

mercado. Assim, é correta a adoção da modalidade pregão visto que o objeto se

enquadra como bem comum.

Recomendo, somente, que entre a data da publicação do aviso da licitação e a data da

realização da sessão, haja o interregno de, no mínimo, oito dias úteis, conforme dispõe

o art. 4, inciso V da Lei 10.520/02.

Outro fator expresso em edital é a adoção pela realização da licitação de forma a

garantir a ampla concorrência para empresas de todos os portes. 0 edital apresenta a

seguinte justificativa:

Conforme estabelecido no preâmbulo deste Edital, a presente Licitação

estabelece à ampla concorrência, ou seja, poderão participar empresas de

todos os portes, considerando que não foi possível conceder os beneficios

previstos no art. 48 da Lei Complementar n° 123/2006, uma vez que não

comprovado nos autos do processo a existência de trés microempresas

sediadas local ou regionalmente capazes de cumprir as exigências
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instrumento convocatório. Assim, a concessão dos beneficios para
microempresas e empresas de pequeno porte não poderá ser realizada,
conforme previsto no art. 49, II da Lei 123/06.

Por sua vez, a Lei Complementar 123/2006 dispõe:

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta,
autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser
concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas
e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da
eficiéncia das políticas públicas e o incentivo A. inovação tecnológica.
Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não
sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento especifico de
cada órgão mais favorável à microempresa e empresa de pequeno porte,
aplica-se a legislação federal.
Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei
Complementar, a administração pública:
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente d.
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição
de obras e serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de
microempresa ou empresa de pequeno porte;
III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza
divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.

(•••)
Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei
Complementar quando:
II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte
sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório;
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e
empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração
pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado;
IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as dispensas
tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra
deverá ser feita preferencialmente de microempresas e empresas de
pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48.

Para que haja a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal
e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação
tecnológica, a Lei estabelece que as licitações deverão ser realizadas conforme
exigências expressas no art. 48. Porém, somente poderão ser concedidos os beneficios
previstos nos artigos 47 e 48 se atendidos os requisitos previstos no art. 49 da mesma
Lei.

No caso em tela, a licitação é destinada à ampla concorrência, uma vez que não há nos
autos do processo a comprovação da existência de no mínimo três empresas se
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local ou regionalmente, enquadradas no regime de MPE e capazes de cumprir capazes
de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório ou outro motivo.

Conforme expresso, considerando que o município não dispõe de cadastro de
fornecedores, é necessário comprovar a existência de microempresas sediadas local ou
regionalmente através de orçamentos obtidos ou de processos já realizados.
Instaurado o cadastro, deverá esta ser a forma de constatação a existência das MPEs.

Se tratando das cláusulas editalicias, a Lei 8.666/93, denominada Lei de Licitações e
Contratos, estipula que os editais das licitações deverão ter, obrigatoriamente:

Art. 40. 0 edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série
anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o
regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por
esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e
proposta, bem como para inicio da abertura dos envelopes, e indicará,
obrigatoriamente, o seguinte:
I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;
II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos
instrumentos, como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do
contrato e para entrega do objeto da licitação;
III - sanções para o caso de inadimplemento;
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de
licitação e o local onde possa ser examinado e adquirido;
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os
arts. 27 a 31 desta Lei, e forma de apresentação das propostas;
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros
objetivos;
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação
distância em que serão fornecidos elementos, informações e
esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto;
IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e
estrangeiras, no caso de licitações internacionais;
X - o critério de aceitabilidade dos pregos unitário e global, conforme o
caso, permitida a fixação de preços máximos e vedados à fixação de
pregos minimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a
pregos de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1° e 2° do art.
48;
XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de
produção, admitida a adoção de indices específicos ou setoriais, desde a
data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa
proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela;
XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução
de obras ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado
das demais parcelas, etapas ou tarefas;
XIV - condições de pagamento, prevendo:
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir
data final do período de adimplemento de cada parcela;
b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade 
a disponibilidade de recursos financeiros;
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c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a
data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do
efetivo pagamento;
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e
descontos, por eventuais antecipações de pagamentos;
e) exigência de seguros, quando for o caso;
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei;
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;
XVII - outras indicações especificas ou peculiares da licitação.
§ 1° 0 original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e
assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de
licitação, e dele extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua
divulgação e fornecimento aos interessados.
§ 2° Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:
I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos,
especificações e outros complementos;
II - demonstrativo do orçamento estimado em planilhas de quantitativos e
custos unitários;
II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e pregos unitários;
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o
licitante vencedor;
IV - as especificações complementares e as normas de execução
pertinentes à licitação.

Assim, passo para análise das cláusulas editalicias e contratuais.

1. Do preâmbulo do edital.

Estabelece a Lei que o preâmbulo do edital deverá conter o número de ordem em série
anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de
execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e
hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para inicio da
abertura dos envelopes.

0 edital do Pregão 188/2019 dispõe das informações exigidas em Lei. Em consonância
com o art. 45, §1°, inciso I da Lei 8.666/93, a licitação se dará do tipo menor preço,
assim como também estabelece o art. 4, inciso X da Lei 10.520/02.

2. Do objeto da licitação.

Estipula o art. 40, inciso I da Lei 8.666/93 que o edital da licitação deverá conter o
objeto da licitação, em descrição sucinta e clara. Por sua vez, a Lei 10.520/02
estabelece:

Art. 3'. A fase preparatória do pregão observará o seguinte:
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,
limitem a competição.

0 objeto constante em edital sintetiza o objeto a ser contratado, sem suprimir
informações que poderiam dificultar a participação das licitantes interessadas.
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3. Das condições para assinatura do contrato

0 art. 40, inciso II da Lei 8.666/93 dispõe que deverá estar previsto em edital os
prazos e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, como
previsto no art. 64 da Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da
licitação. 0 edital dispõe o prazo de 05 dias úteis para a adjudicatária assine o
respectivo contrato, sob pena de decair o direito à contratação, com aplicação de
penalidades. 0 Termo de Referência do edital, ainda, dispõe o prazo para execução
parcial e total do objeto.

4. Das sanções para o caso de inadimplemento

Estabelece o art. 87 da Lei 8.666/93:

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração
poderá., garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes
sanções:
I - advertência;
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
§ 1° Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além
da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração
ou cobrada judicialmente.
§ 2° As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
§ 3° A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência
exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal,
conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

Em atendimento ao art. 87 da Lei 8.666/93, o edital da licitação estabelece que a
contratada, nos casos de inadimplemento se sujeitará a multa moratória, assim como
as penalidades de suspensão temporária de participar em licitações junto ao município
caso haja rescisão contratual por sua única e exclusiva culpa. Assim, cumpre o edital
a exigência expressa no art. 40, inciso III da Lei 8.666/93.

5. Do local para obtenção do edital.

0 edital do Pregão dispõe:

I
•I‘
.4 0
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0 Edital está disponibilizado, na integra, no Portal da Transparência do
Municipio, localizado no site wwvv.ubirata.pr.gov.br. Todos os
documentos originados do presente procedimento serão anexados
juntamente com o edital respectivo.

Assim, todas as licitantes que não possuem sede no município poderão ter acesso ao
edital e seus anexos em formato digital, garantindo o atendimento do principio da
isonomia. Atende-se, desse modo, o disposto no art. 40, inciso IV da Lei 8.666/93.

6. Das condições para participação na licitação.

0 art. 27 da Lei 8.666/93 dispõe:

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados,
exclusivamente, documentação relativa a:
I - habilitação jurídica;
II - qualificação técnica;
III - qualificação econômico-financeira;
IV - regularidade fiscal e trabalhista;

Determina a Lei de Licitações que para a habilitação jurídica, regularidade fiscal e
trabalhista, qualificação técnica e qualificação econômico-financeira, deverão ser
exigidas dos licitantes a documentação prevista nos artigos 28, 29, 30 e 31 da Lei
8.666/93, respectivamente.

0 Edital do Pregão em epígrafe exige que as Licitantes interessadas comprovem sua
regularidade jurídica e regularidade fiscal e trabalhista em conformidade com o que
rege a legislação

Do mesmo modo, não se exige qualquer comprovação de qualificação técnica, visto que
o objeto a ser contratado não demanda de qualificação dentre as hipóteses previstas
no art. 30 da Lei 8.666/93.

7. Dos critérios para julgamento.

A Lei 10.520/02 dispõe:

Art. 4°. A fase externa do pregão sera iniciada com a convocação dos
interessados e observará as seguintes regras:
(—)
VIII - no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das
ofertas com pregos até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão
fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor;
IX - não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no
inciso anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo
de 3 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que
sejam os preços oferecidos;
X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério
de menor prego, observados os prazos máximos para fornecimento, as
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e
qualidade definidos no edital.
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Tal exigência consta expressa em edital, no item referente ao julgamento do certame,
conforme segue:

14. DO JULGAMENTO DO CERTAME

(—)
14.8. 0 (a) Pregoeiro (a) classificará a proposta de menor preço e as
demais com valores sucessivos e superiores em até dez por cento,
relativamente à de menor prego.
14.9. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas de preços
nas condições definidas no subitem acima, serão classificadas as
melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que os
representantes das proponentes participem dos lances verbais, quaisquer
que sejam os pregos oferecidos nas suas propostas.
14.10. No caso de empate de ofertas, serão admitidas todas as propostas
empatadas, independentemente do número de proponentes, realizando-se
sorteio para definir a ordem dos lances.
14.11. Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances
verbais pelos representantes das proponentes classificadas, que deverão
ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes a
partir do autor da proposta classificada de maior preço.

Assim, resta comprovado a exigência em edital do previsto no art. 40, inciso VII da Lei
8.666/93, concomitante com o art. 4 da Lei 10.520/02.

8. Dos esclarecimentos relativos à licitação.

A Lei 10.520/02 é omissa quanto aos prazos e condições para solicitação de
esclarecimentos ou impugnação ao ato convocatório nas licitações instauradas na
modalidade Pregão. Todavia, o Decreto 3555/2000, que regulamenta a licitação na
modalidade Pregão, dispõe em seu art. 12:

Art. 12. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.
§ 1° Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no pram de vinte e
quatro horas.
§ 2° Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova
data para a realização do certame.

Difere o previsto para o Pregão para o constante na Lei 8.666/93, uma vez que por se
tratar de licitação que busca a contratação de forma célere, as condições para
esclarecimentos e impugnações são simplificadas. Analisando o edital, os prazos para
solicitação de esclarecimentos ou impugnação à licitação são os previstos em decreto.
Ainda, estabelece o edital que tanto os esclarecimentos quanto as impugnações
poderão ser dirigidas ao Pregoeiro através de e-mail, garantindo, assim, o
cumprimento dos princípios da impessoalidade e igualdade previstos no art. 4 caput
do Decreto 3.555/2000.

9. 0 critério de aceitabilidade dos preços unitário e global
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Conforme estabelecido em edital, e de acordo com o critério de julgamento da licitação,
será adjudicado o objeto á. licitante que ofertar o menor prego, desde que cumpridas as
condições de habilitação. 0 edital estabelece ainda:

14.4. Serão desclassificadas:

(—)
14.4.4. Os itens, lotes ou a proposta integral que extrapolem o valor
máximo estipulado em edital, de acordo com o critério de julgamento
estabelecido;
14.4.5. As propostas com prego manifestamente inexequíveis, nos termos
do art. 48, da Lei n.° 8.666/93.

0 edital fixa os pregos máximos, conforme estabelecido no Termo de Referência,
todavia, se tratando dos preços mínimos, é permitido que a Licitante apresente valor
sem qualquer tipo de restrição. Porém, as propostas com pregos manifestamente
inexequiveis serão desclassificadas.

Se tratando de inexequibilidade, o edital estabelece que ocorrendo o indicio, a Licitante
deverá comprovar que possui capacidade para cumprir suas obrigações, devendo
comprovar a exequibilidade de sua proposta. Somente após a comprovação a proposta
será classificada ou desclassificada. Consta ainda em edital um rol de meios de
comprovação da exequibilidade da proposta.

10. Das condições de pagamento.

Institui a Lei de Licitações, conforme art. 40, inciso XIV, que o edital deverá
estabelecer as condições para pagamento das obrigações decorrentes da contratação.
Conforme disposto no edital, os pagamentos ocorrerão no prazo de até 30 dias
contados do recebimento da Nota Fiscal. Ademais, há previsão de compensação
financeira por inadimplemento no pagamento por parte do município, através de
indices previamente estabelecidos.

110 Quanto ao seguro constante no art. 40, inciso XIV, alínea "e", entende-se que a não
exigência não prejudicará o município, visto que não se trata de objeto de alta
complexidade, ou de necessidade de execução continua.

11. Das instruções e normas para os recursos.

Dispõe o art. 4°, XVIII da Lei 10.520/02:

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será
concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos.

Em atendimento ao previsto em Lei, estabelece o edital da licitação o prazo previsto no
art. 4°, XVIII da Lei 10.520/02, para que as licitantes que se sentirem prejudicadas
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quanto aos atos praticados na licitação apresentem suas razões. Por se tratar de
licitação do tipo presencial, é exigência expressa que os recursos sejam impetrados
apenas pelos presentes, desde que constados os motivos na ata da sessão.

12. Das condições de recebimento do objeto da licitação;

A Lei 10.520/02 que rege a modalidade Pregão não dispõe sobre as condições de
recebimento do objeto da licitação. Nesse caso, aplica-se subsidiariamente o previsto
na Lei 8.666/93, a qual estabelece em seu art. 73:

Art. 73. Executado o contrato, o seu objeto será recebido:
I - em se tratando de obras e serviços:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes,
após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art.
69 desta Lei;
II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade
do material com a especificação;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação.
§1° Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o
recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais,
mediante recibo.
§2° 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade
civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
§3° 0 prazo a que se refere á. alínea "b" do inciso I deste artigo não poderá
ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais,
devidamente justificados e previstos no edital.

Em análise ao Termo de Referência, bem como na Minuta de Contrato, consta que os
serviços serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da
conformidade do material com a especificação; e definitivamente, após verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

13. Das outras indicações especificas ou peculiares da licitação.

Em análise à minuta do edital, o mesmo apresenta as exigências previstas no art. 55
da Lei 8.666/93, quais sejam:

Art. 55. Sao cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
III - o prego e as condições de pagamento, os critérios, data-base e
periodicidade do reajustamento de pregos, os critérios de atualização

-
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monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento;
IV - os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão, de entrega,
de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação
funcional programática e da categoria econiimica;
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando
exigidas;
VII - os direitos e as responsabilidades das partes,
cabíveis e os valores das multas;
VIII - os casos de rescisão;
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 desta Lei;
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a
inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos
casos omissos;
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Importante salientar, destarte, que a contratação se dará pelo período de doze meses,
sem possibilidade de prorrogação.

as penalidades

Desse modo, analisadas todas as cláusulas editalicias, bem como de seus anexos,
opina a Assessoria Jurídica pela aprovação da minuta do edital, informando A. Divisão
de Licitação que efetue sua publicação, para fins de inicio da fase externa do
procedimento.

Esse é o nosso parecer.

ai Ubiratd, 21 de agosto de 2019.

Duarte Xavi r orais
Asse undico
OAB n° 48.534/ PR
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Município de Ubirat5

Secretaria da Administração

Divisão de Licitação e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATORIO N° 4582/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 188/2019

O Município de Ubirat5 torna público que encontra-se aberto o processo licitatório

na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor prego por item, visando a

AQUISIÇÃO DE BOTAS TÁTICAS DESTINADAS AOS AGENTES DA DEFESA

• CIVIL.

Data e Horário de Abertura: 23 de setembro, As 14 horas.

Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 10 andar do Paw Municipal

Prefeito Alberoni Bittencourt.

0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br.

Ubirata, Paraná, 21 de agosto de 2019.

enan elipe S. Lima

Pregoeiro, no eado onforme Portaria n° 245/2019.

Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratd-PR.
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JORNAL OFICIAL ELETRONI
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA-PR

SEXTA-FEIRA, 23 DE AGOSTO DE 2019 EDIÇÃO SEMANAL N°: 1169- ANO: XIV 5Pág(s)

PREGÃO PRESENCIAL N° 184/2019
O Municipio de Ubiratã torna público que encontra-se aberto o processo
licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO POR
ITEM, visando a AQUISIÇÃO DE BALÕES E VARETAS PARA ATENDER A
DEMANDA DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO.
Data e Horário de Abertura. 19 de setembro de 2019, às 14 horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Pago Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt.
O edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br.
Ubiratã, Paraná, 20 de agosto de 2019.
Renan Felipe S. Lima
Pregoeiro, nomeado conforme Portaria n°245/2019 

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4577/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 185/2019
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP, COM BASE NO ARTIGO 48, §
1°, DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006.
O Município de Ubiratã torna público que encontra-se aberto o processo
licitatono na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço - Por Item,
visando a AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO
NOS ÕNIBUS DAS FROTAS 165, 166 E 167 DA SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO.
Data e Horário de Abertura 20 de setembro de 2019, es 09 00 horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt,

4, 0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.prgov.br.
Ubiratã, Parana. 20 de agosto de 2019.
Renan Felipe S. Lima
Pregoeiro, nomeado conforme Portaria n° 245/2019.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4680/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 186/2019
O Municipio de Ubiratã torna público que encontra-se aberto o processo
licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço - Por item,
visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE BORRACHARIA PARA CONSERTO
DE PNEUS DA FROTA DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS RURAIS
Data e Horário de Abertura: 20 de setembro de 2019, es 14:00 horas.
Local de Abertura, Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt,
O edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br.
Ubiratá. Parana, 20 de agosto de 2019.
Renan Felipe S. Lima
Pregoeiro, nomeado conforme Portaria n°245/2019.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4561/2019
PREGÃO PRESENCIAL N°187/2019
O Municipio de Ubiratã torna público que encontra-se aberto o processo
licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Prego - Por Item,
visando a AQUISIÇÃO DE FILTROS DE OLEO E DERIVADOS GENUÍNOS
PARA OS EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS DA LINHA CATERPILLAR QUE
COMPÕE A FROTA DE MÁQUINAS PESADAS DA SECRETARIA DE
SERVIÇOS RURAIS.

fri Data e Horário de Abertura: 23 de setembro de 2019, as 09:00 horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt.
O edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.prgov.br.
Ubiratã, Paraná, 21 de agosto de 2019.
Renan Felipe S Lima
Pregoeiro, nomeado conforme Portaria n°245/2019

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4582/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 188/2019
O Municipio de Ubiratã torna público que encontra-se aberto o processo
licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor prep por item,
visando a AQUISIÇÃO DE BOTAS TATICAS DESTINADAS AOS AGENTES DA
DEFESA CIVIL.
Data e Horário de Abertura: 23 de setembro, es 14 horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt.
0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br.
Ubiratã, Parana, 21 de agosto de 2019.
Renan Felipe S. Lima
Pregoeiro, nomeado conforme Portaria n°245/2019

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4583/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 189/2019
O Municipio de Ubiratã torna público que encontra-se aberto o processo
licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO POR

ITEM, visando a AQUISIÇÃO DE LANCHES DESTINADOS AOS PACIENTES

QUE FAZEM TRATAMENTO FORA DOMICILIO.
Data e Horário de Abertura: 25 de setembro de 2019, as 09 horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal

Prefeito Alberoni Bittencourt.
O edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.prgov.br.
Ubiratã, Paraná, 21 de agosto de 2019.
Renan Felipe S. Lima
Pregoeiro, nomeado conforme Portaria n° 245/2019. 

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4584/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 190/2019
O Municipio de Ubiratã torna público que encontra-se aberto o processo
licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Prep - Por Item,
visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE VIDROS PARABRISAS EM MÁQUINAS PESADAS,
PERTENCENTES A SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS RURAIS.
Data e Horário de Abertura: 25 de setembro de 2019, as 14:00 horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paw Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt.
0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br.
Ubiratá. Parana, 21 de agosto de 2019.
Renan Felipe S. Lima
Pregoeiro, nomeado conforme Portaria n°245/2019 

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°458512019
PREGÃO PRESENCIAL N° 191/2019
O Municipio de Ubiratã torna público que encontra-se aberto o processo
licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO POR
ITEM, visando a AQUISIÇÁO DE VEiCULOS 0 KM PARA SECRETARIA DE
SAODE, COM DAÇÃO DE VEICULO COMO PARTE DE PAGAMENTO.
Data e Horário de Abertura: 26 de setembro de 2019, es 14 horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt.
O edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br.
Ubiratã, Paraná, 21 de agosto de 2019.
Renan Felipe S Lima
Pregoeiro, nomeado conforme Portaria n° 245/2019. 

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4586/2019
CONCORRENCIA PÚBLICA N° 10/2019
O Municipio de Ubiratã torna público que encontra-se aberto o processo
licitatório na modalidade Concorrência Pública, do tipo Menor Preço por
Empreitada Global, visando a PINTURA E MANUTENÇÃO NAS UNIDADES DE
SAUDE DO MUNICIP10.
Data e Horário de Abertura: 26 de setembro de 2019, as 9 horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt.
0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br.
Ubiratã, Paraná, 22 de agosto de 2019.
Viviane Aparecida de Souza
Presidente, nomeada conforme Portaria n°314/2019

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°47/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N°4578/2019
1. OBJETO:
Contratação de empresa especializada para ministrar curso sobre pregão
eletrônico, com o tema: "abordagem pratica dos procedimentos pela tecnologia
de informação".
2. NECESSIDADE E INTERESSE PUBLICO:
A participação dos servidores da Divisão de Licitação no Curso Pregão
Eletrônico, tem como objetivo a capacitação e atualização dos mesmos, no que
tange a abordagem pratica dos procedimentos pela tecnologia da informação
para realização de procedimentos licitatorios A capacitação dos servidores é de
extrema importância pois o avanço da tecnologia da informação trouxe a
evolução ao procedimento licitatório por meio do pregão eletrônico
proporcionando ainda maiores vantagens, encurtando distancias, reduzindo
custos e tempo, ampliando a competição.
Sendo o Instituto Brasil de Inteligência em Administração Pública Ltda - IBRAP,
um instituto especificamente ao segmento público, oferecendo treinamento e
assessoria nas diversas areas da administração pública.
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇAO:
A inexigibilidade de licitação em epigrafe fundamenta-se no art. 25, inciso II, da
Lei 8.666/93, conforme manifestação prévia da Assessoria Jurídica do município
e justificado nos autos do processo.
4. CONTRATADA.
INSTITUTO BRASIL DE INTELIGÊNCIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 62.009.642/D001-D9, situada na Rua Ceará, n°
2168, Campos Eliseos, na cidade de Ribeirao Preto, Estado de São Paulo, CEP
n° 14.085-520, Telefone n° (16) 2132-7000, e-mail ibrap©ibrap.org.br.
5. VALOR:

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATÃ.
A Prefeitura Municipal Ubiratã - PR da garantia da autenticidade deste
documento, desde que visualizado através dewww.ubirata.pr.gov.brno

link Jornal Oficial Online.

Página 5

ICP
Brasil

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10Q de 24.08.01 da ICP-Brasil Injçio
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE UBIRATA

Ano* 2019

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 188

Modalidade* Pregão

Número edital/processo* 4587

Instituição Financeira

Informações Gerais

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de credito

Contrato de Empréstimo

Descrição Resumida do Objeto* Aquisição de botas táticas destinadas aos Agentes da Defesa Civil

Forma de Avalição IMenor Prep

Dotação Orçamentária* 
0301204182000221163390309901

Prego máximo/Referência de preço - 5.824,00
R$*

Data de Lançamento do Edital 21/08/2019

Data da Abertura das Propostas 23/09/2019

NOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Data Registro

1-16 itens exclusivos para EPP/ME? Não

FIS cota de participação para EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não
Ha prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não

Data Cancelamento

CPF: 79528767915 (Logg.it)

23/08/2019

Percentual de participação: 0,00

yowl-

https://servicos.tce.prgov.br/TCEP
R/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx

1/1
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TERMO DE RETIFICAÇÃO

COOG

Através do presente termo, fica retificado o item 17.5 do Edital do processo
licitatório no 4582/2019 pregão no 188/2019.

Onde se-lê:
17.5. A apresentação de amostra suspenderá todos os atos da sessão posteriores
análise dos documentos de habilitação, inclusive a análise dos documentos de

habilitação, os quais serão retomados em sessão pública após o julgamento das
amostras.

Leia-se:
17.5. A apresentação de amostra suspenderá todos os atos da sessão posteriores
análise dos documentos de habilitação.

Permanecem inalteradas as demais informações que não conflitarem com o
presente termo.

Ubiratã, 30 de Agosto de 2019.

Haroldo Fer des rte
efeito

e
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Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE
ENVELOPES DE LICITAÇÃO N2 002144

NOME DA EMPRESA: 

S
MODALIDADE 

ENVELOPE DE PROPOSTA:

ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO.

DATA. / / 

HORÁRIO.  min

UDIRATÁk
Todos juntos rumo ao futuro!

PROTOCOLISTA

Municipio de Ubirata - PR

Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852
CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br

Graf). Oeste (44) 3543-3100 02/2019
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AL. FORCE

A.L. FORCE COMERCIAL LTDA. EPP
CNPJ N°20.596.450/0001-04 COGO
RUA SAGUARAGI, N."213, SALA 08, VILA OLIVEIRA, -4
CEP: 86.604-092 - ROLANDIA/ PR
TELEFONE/FAX: (44) 3226-6472 E-MAIL: AL.FORCEAINVICTALICITACOES.COM.BR

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO As EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E DE
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

AO

MUNICÍPIO DE UBIRATA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N. 188/2019
PROCESSO N9. 4582/2019

O signatário do presente declara, em nome da proponente A.L. FORCE COMERCIAL LTDA. EPP, inscrita no CNPJ

n° 20.596.450/0001-04, para todos os fins de direito, ter pleno conhecimento, bem como, atender a todas as

exigências relativas a habilitação no presente certame. Declara, ainda, a inexistência de fatos supervenientes

impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos da Lei e que não está

suspenso de licitar e contratar com o Município de Ubirat5, tampouco iniclôneo em qualquer esfera da

Administração Pública.

Rolândia-PR, 23 de setembro de 2019.

PRIS LA PAPALE MASSOTE

PROCURADORA
RG: 34.406.078-0 SSP/SP e CPF: 066.907.616-30
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PROCURAÇÃO

"AD JUDICIA"
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OUTORGANTE: A.L. FORCE COMERCIAL LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita noCNPJ sob o n. 20.596_450/0001-04, com sede na Rua Saguaragi, N.° 213, Sala 08, Vila Oliveira, CEP:86.604-092 - Rolêndia/PR, CEP: 86.604-092, neste ato representada pelos Sócios Administradores,Sr. IGOR FELTRACO, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n2 30..693.123-32 SJS/RS einscrito no CPF: 007.293.439-52, residente e domiciliado na Rua Sumatra n2 55, Jardim NovoHorizonte, CEP: 86.604-338, Rolándia-PR e Sra. VANESSA SOARES UMA DELFINO, brasileira,casada, empresaria, portadora do RG n2 10.523.231-4 SSP/PR e inscrita no CPF n2 071.121.329-16,residente e domiciliada a Rua Petúnias, n.2 100, Jd Novo Horizonte, CEP: 86.604-494, Rolândia-PR

OUTORGADOS: CLAUDIO BAQUETI MOREIRA, 'brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/PRsob o n2 35.856, portador do RG sob n2 6.859.085-0 SSP/PR, CPF sob o n2 025.538.279-03 ePRISCILA PAPALE MASSOTE, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/PR sob o n2 54.804,com escritório profissional na Rua Arthur Thomas, n2 142, Sala 01, CEP: 87013-250 em Maringá —PR, telefone 44-3226-6472.

PODERES GERAIS: Amplos e ilimitados poderes para o foro em geral, tom cláusula AD ADJUDICIA EAD NEGOTIA, para em qualquer Juizo, Tribunal ou Instância, Podendo a Outorgada atuar emconjunto ou separadamente, e representá-lo judicial ou ex-trajudicialmente perante qualquerórgão, fundação ou autarquia Federal, Estadual ou Municipal, em total defesa dos interesses edireitos do Outorgante e, ainda, os especiais para confessar, desistir, transigir, firmarcompromissos ou acordos, assinar termos, inclusive o de substabelecer o presente mandato aquem convier a outorgada, com ou sem reserva de poderes, sendo que todos estes atos oOutorgante, desde já, os têm como firmes e valiosos na forma da Lei.

PODERES ESPECÍFICOS: Para representar a outorgante em processos de licitação podendo assinaros anexos do edital, declarações, planilhas de preços, propostas, credenciamentos, atas, formularlances, negociar preços, assinar contratos e atas de registro de preços, interpor recursos judiciais eextrajudiciais e desistir da sua interposição, enfim todos os atos pertinentes ao certame e osnecessários ao fiel cumprimento do presente mandato.

• .n, 0•;:,..1, se Julho de 2018.

,i290

IGOR/FELT CD
RG ri'2 .693.1 3-32 SJS/RS
CPF' rig 007.293\439-52
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CNIP n°20.596.450/0001-04
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RG n2 10.523.231-4 SSP/PR
CPF n2 071.121.329-16
A.L. FORCE COMERCIAL LTDA — EPP
CNPJ n2 20.596.450/0001-04
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

A. L. FORCE COMERCIAL LTDA

CNPJ/MF 20.596.450/0001-04

NIRE 41207890769

IGOR FELTRACO, brasileiro, casado, sob regime de comunhão parcial de bens, nascido
em 02/07/1980, empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 007.293.439-52, portador da
Carteira Nacional de Identidade Civil RG n° 30.693.123-32 SJS/RS, residente e
domiciliado na Rua Sumatra, n° 55, Jardim Novo Horizonte, Rolandia/PR, CEP 86.604-
338, VANESSA SOARES LIMA DELFINO, brasileira, casada sob regime de comunhão
parcial de bens, nascida em 18/06/1989, natural de Londrina/PR, empresária, residente
e domiciliada a Rua Petúnias, n° 100, Fundos, Jd. Novo Horizonte, CEP 86.604-494,
Rolándia/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 071.121.329-16, portador da Carteira de
Identidade n° 10.523.231-4 SSP/PR, únicos sócios componentes da sociedade
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de A. L. FORCE COMERCIAL
LTDA, com sede na Avenida das Palmeiras, n° 717, Andar 01, Vila Oliveira, Rolándia/PR,

• CEP 86.604-118, inscrita no CNPJ/MF sob n°20.596.450/0001-04, com contrato social
registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 41207890769
em 30/062014 e última Alteração Contratual sob n° 20173799213 em 21/06/2017,
resolvem alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA — DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO: A empresa com sede e
foro na Avenida das Palmeiras, n° 717, Andar 01, Vila Oliveira, Roltindia/PR, CEP
86.604-118, altera o endereço para Rua Saguaragi, n° 213, Sala 08, Vila Oliveira,
Rolândla/PR, CEP 86.604-092.

CLAUSULA SEGUNDA — DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da
modificação ora ajustada os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e
consolidar o contrato social.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

A. L. FORCE COMERCIAL LTDA
CNPJ/MF N° 20.596.450/0001-04

NIRE: 41207890769

IGOR FELTRACO, brasileiro, casado, sob regime de comunhão parcial de bens, nascido
em 02/07/1980, empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 007.293.439-52, portador da
Carteira Nacional de Identidade Civil RG n° 30.693.123-32 SJS/RS, residente e
domiciliado na Rua Sumatra, n° 55, Jardim Novo Horizonte, Rolándia/PR, CEP 86.604-
338, VAN ESSA SOARES LIMA DELFINO, brasileira, casada sob regime de comunhão
parcial de bens, nascida em 18/06/1989, natural de Londrina/PR, empresaria, residente
e domiciliada a Rua Petúnias, n° 100, Fundos, Jd. Novo Horizonte, CEP 86.604-494,

Earammo
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

A. L. FORCE COMERCIAL LTDA
CNPJ/MF 20.596.450/0001-04

NIRE 41207890769

Rolandia/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 071.121.329-16, portador da Carteira de
Identidade n° 10.523.231-4 SSP/PR, únicos sócios componentes da sociedade
empresaria limitada que gira nesta praça sob o nome de A. L. FORCE COMERCIAL
LTDA, com sede na Rua Saguaragi, n° 213, Sala 08, Vila Oliveira, Rolándia/PR, CEP
86.604-092, inscrita no CNPJ/MF sob n° 20.596.450/0001-04, com contrato social
registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado do Parana sob n° 41207890769
em 30/06/2014 e última Alteração Contratual sob n°20173799213 em 21/06/2017.

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO

• 
CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob a denominação social A. L. FORCE
COMERCIAL LTDA, com sede na Rua Saguaragi, n° 213, Sala 08, Vila Oliveira,
Rolandia/PR, CEP 86.604-092, inscrita no CNPJ/MF sob n° 20.596.450/0001-04, com
Contrato Social registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado do Parana sob n°
41207890769 ern 30/06/2014 e última Alteração Contratual sob n° 20173799213 em
21/06/2017.

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade terá por objeto social COMERCIO ATACADISTA
DE CALCADOS, IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL,
SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS, COMERCIO ATACADISTA DE
FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL
ELETRICO, COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO, OBRAS DE INSTALACOES
ELETRICAS, REPARACAO OU MANUTENCAO DE SISTEMAS DE PREVENCAO
CONTRA INCENDIO, SERVICO DE ALARMES DE PROTECAO A ROUBOS,
COMERCIO ATACADISTA DE PORTOES ELETRONICOS, COMERCIO
ATACADISTA DE FARDAMENTO, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE
CUTELARIA E COMERCIO ATACADISTA DE SANEANTE DOMISSANITARIO.

CLAUSULA TERCEIRA - A sociedade iniciou suas atividades em 27/05/2014 e seu
prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL E QUOTAS

CLAUSULA QUARTA — 0 Capital social que é de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais) em
80.000 (Oitenta Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada, totalmente
integrallzado neste ato em moeda corrente e legal do pais, em decorrência das
alterações ocorridas, passara a ser distribuídos da seguinte forma entre os sócios:

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
A. L. FORCE COMERCIAL LIDA
CNPJ/MF 20.696.450/0001-04

NIRE 41207890769

SÓCIO (%) QUOTAS VALOR
IGOR FELTRACO 62,5 50.000 50.000,00
VANESSA SOARES LIMA DELFINO 37,5 30.000 30.000,00

TOTAL 100 80.000 80.000,00

CLAUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado,
em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.

CLAUSULA SEXTA - A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas quotas,
mas todos responderão solidariamente pela integralização do capital social.

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

CLAUSULA SÉTIMA — DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá aos sócios IGOR FELTRACO e
VANESSA SOARES LIMA DELFINO acima qualificados, com poderes e atribuições
individuais de gerir e administrar os negócios da sociedade representa-la ativa e
passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como todos os demais atos
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da
sociedade, sem a autorização do outro sócio, (Artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064,
CC/2002).

Parágrafo Único - Fica estabelecido que a destituição do administrador sera feita por
votos que representem a maioria absoluta do capital social.

CLAUSULA OITAVA - Os administradores farão jus a uma retirada mensal, a titulo de
pró-labore, em valores a serem estabelecidos, independentemente de alteração deste
contrato.

JUF
mairmom

COAIEKIAL

DO EXERCÍCIO
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

A. L. FORCE COMERCIAL LTDA
CNPJ/MF 20.596.450/0001-04

N1RE 41207890769

CLAUSULA NONA - O exercício social será encerrado no dia 31 de dezembro de cada
ano, quando serão levantados o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do
Exercício, e demais demonstrações e relatórios exigidos pelas normas contábeis e pela
legislação, cabendo aos sócios na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apuradas. (Art. 1.065, CC/2002).

DA TRANSFERÊNCIA

CLAUSULA DÉCIMA - A sociedade não se dissolverá pelo falecimento ou interdição de
um dos sócios, mas continuará com os sócios remanescentes, sendo que o meeiro e os
herdeiros do sócio falecido, ou representante do sócio que for declarado interdito
somente poderão ingressar na sociedade observando-se o que dispõe o presente
contrato sobre a substituição e admissão de novos sócios. (Art. 1.028 e art. 1.031,
CC/2002),

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios
e que sejam estas identificadas.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os Administradores declaram, sob as penas da lei,
que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial,
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art. 1.011,
§1°, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO - Fica eleito o foro da Cidade de
Rolândia/PR, para o exercido e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste contrato. E por estarem assim, juntos e contratados datam, lavram e assinam o
presente instrumento em via única

JUNTA COMERCIAL
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

A. L. FORCE COMERCIAL LTDA
CNPJ/MF 20.596.450/0001-04

NIRE 41207890769

E, por se acharem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 1 via
única, digitada e rubricada apenas no anverso, devendo ser arquivado no Registro
Público das Sociedades Mercantis (Junta Comercial) e no(s) órgão(s) de registro e
fiscalização profissional.

RACO

Nj

00,YUAl )bna) re 
VANESS °ARES' LIMA DELFINO

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

Rolândia, 05 de junho de 2018.
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GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Pagina: 001/ 001
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

ome Empresarial
, A. L. FORCE COMERCIAL LTDA

[Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
Número de Identificação do Registro de CNPJ
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0789076-9 20.596.450/0001-04

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

30/06/2014

Endereço Completo (Logradouro, W e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA Sa uaragi, 213-SALA 08;, Vila Oliveira, ROLANDIA, PR, 86.604-092
Objeto Social

Data de Inicio
de Atividade

27/05/2014

COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS, IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, SERVICOS DEPINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL, COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO
ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO, COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO, OBRAS DE INSTALACOES ELETRICAS, REPARACAO OU
MANUTENCAO DE SISTEMAS DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO, SER VICO DE ALARMES DE PROTECAO A ROUBOS,COMERCIO ATACADISTA DE PORTOES ELETRONICOS, COMERCIO ATACADISTA DE FARDAMENTO, COMERCIO
ATACADISTA DE ARTIGOS DE CUTELARIA E COMERCIO ATACADISTA DE SANEANTE DOMISSANITARIO.
Capital: R$ 80.000,00

(OITENTA MIL REAIS)
Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte
Prazo de Duração

(Lei n°123/2006)

Capital Integralizado: RS
(OITENTA MIL REAIS)

80.000,00 Empresa de pequeno porte
Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio Administrador Término do Mandato Término do —Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador Mandato 
IGOR FELTRACO 50.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX

007.293.439-52
VANESSA SOARES LIMA DELFINO 30.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX

071.121.329-16

Ultimo Arquivamento

Data: 11/07/2019

Ato: BALANCO

Evento (s):

19/508911-1

°ç' 1 950891 1

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br
e informe o número 195089111 na Consulta de Autenticidade

Consulta chsponivel por 30 dias

L__-

Numero: 20194089428
Situação

REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

CURITIBA - PR, 02 de setembro de 2019

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETARIO GERAL

Ger., AulorkladeConlIkadaga Documento Assinado Digitalmente 02/09/2019
Junta Comercial do Parana
CNPJ:77.968.170/0001-99

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR
, www.juntacomercial.pr.gov.bacerlifi do

Presodanda da Repdbilta
Casa Cirli

Medodd ProviSbia N. 2.200.2.
de 24 de agosto de 2001.



A.L.FORCE

A.L. FORCE COMERCIAL LTDA. EPP
CNPJ N" 20.596.450/0001-04 C; G
RUA SACUARAGI, N.°213, SALA 08, VILA OLIVEIRA,
CEP: 86.604-092 - ROLANDIA/ PR
TELEFONE/FAX: (44)3226-6472 E-MAIL: ALFORCE@INVICTALICITACOES.COM.BR

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO As EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E DE

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

AO

MUNICÍPIO DE UBIRATA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N. 188/2019

PROCESSO Ng. 4582/2019

O signatário do presente declara, ern nome da proponente A.L. FORCE COMERCIAL LTDA. EPP, inscrita no CNPJ

n° 20.596.450/0001-04, para todos os fins de direito, ter pleno conhecimento, bem como, atender a todas as

exigências relativas a habilitação no presente certame. Declara, ainda, a inexistência de fatos supervenientes

impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos da Lei e que não esta

suspenso de licitar e contratar com o Município de Ubirat5, tampouco iniclôneo em qualquer esfera da

Administração Pública.

Rolândia-PR, 23 de setembro de 2019.
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ILA PAPALE MASSOTE

PROCURADORA

RG: 34.406.078-0 SSP/SP e CPF: 066.907.616-30
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PROPOSTA DE PREÇO



A.L. FORCE

A.L. FORCE COMERCIAL LTDA. EPP
CNP,I N° 20.596.450/0001-04
RUA SAGUARAGI, N.'213, SALA 08, VILA OLIVEIRA,
CEP: 86.604-092 - ROLANDIA/ PR
TELEFONE/FAX: (44) 3226-6472 E-MAIL: ALFORCE(&INVICTALICITA OES.COM.BR

ANEXO IV

PROPOSTA

AO

MUNICÍPIO DE UBIRATA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N2. 188/2019
PROCESSO N2. 4582/2019

NOME DA LICITANTE: A.L. FORCE COMERCIAL LTDA. EPP

• CNRI N2 20.596.450/0001-04

Endereço: Rua Saguaragi, n2 213, Sala 08, Vila Oliveira, CEP: 86.604-092, Rolândia/PR
Telefone/Fax: (44) 3226-6472

E-mail da empresa: alforce@invictalicitacoes.com.br

* EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

U.',GOS 2

Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa ao fornecimento do
objeto do Pregão em epígrafe.

O valor global para fornecimento do objeto acima é de R$ R$ 5.824,00 (cinco mil, oitocentos e vinte e quatro
reais).

O prazo de fornecimento é de 10 (dez) dias úteis contados do recebimento da Ordem de Compras.

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias a partir da data limite estabelecida para o
recebimento dos envelopes pelo Pregoeiro.

Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o Senhor, Nome: PRISCILA
PAPALE MASSOTE, procuradora. Inscrita no RG n2 34.406.078-0 SSP/SP e CPF sob o número 066.907.616-30.

Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a vigência do mesmo, será a
Senhora PRISCILA PAPALE MASSOTE, CPF n2 066.907.616-30, RG n2 34.406.078-0, Endereço: Avenida Tiradentes,
84, Sala 02, Zona 01, CEP: 87013-260 Maringá-PR, Telefone Telefone/Fax: (44) 3226-6472, e-mail:
alforce@invictalicitacoes.com.br.

Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo:
• Banco ItaU, Agência: 0088, Conta Corrente: 16.537-8; ou
• Banco do Brasil, Agência: 3407-X, Conta Corrente: 91.133-X

RELAÇÃO DE ITENS COTADOS:

LOTE 01

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNID
MARCA/

MODELO/

FABRICANTE/
QTD.

VALOR

UNIT.

(R$)

VALOR

TOTAL

(R$)
1 1 Bota tática confeccionada em couro

nobuck hidrofugado, cor preta, altura
média do cano 21/17cm (medida
interna/medida externa), sem marcas e
cortes, com espessura entre 1,8 e 2,0

UN. GUARTELA/
BOTA TÁTICA/
WHITE LAKE

16 R$

364,00
R$

5.824,00



A.L. FORCE

A.L. FORCE COMERCIAL LTDA. EPP
CNPJ N" 20.596.450/0001-04
RUA SAGUARAGI, N.°213, SALA 08, VILA OLIVEIRA,
CEP: 86.604-092 - ROLANDIA/ PR
TELEFONE/FAX: (44) 3226-6472 E-MAIL: ALFORCEr&INVICTALICITACOES.COM.BR

milímetros, cano em tecido tipo cordura ou
similar, colarinho e lingua em napa
vestuário com espessura entre 0,8 e
1,1mm, contorno da parte superior do cano
em almofada constituída de couro
vestuário com recheio de espuma para
maior conforto; passadores, ganchos e
travadores em polímero/nylon fixados por
meio de rebites, sendo linha de 3 (três)
ganchos fixados na parte superior do cano,
linha de 5 (cinco) passadores fixados nas
gáspeas; forração confeccionada em tecido
poliamida/poliéster, 100% impermeável e
respirável com costuras seladas; biqueira
confeccionada em material de alta abrasão
e resistência com espessura de 1,5mm (em
média); solado em borracha com
plataforma de EVA permitindo melhor
aderência e estabilidade para caminhar;
cadarço em fio de poliéster hidrofugado;
palmilha de montagem em material
sintético que não permite umidade;
palmilha de conforto em EVA moldado com
revestimento em tecido de poliéster com
componentes fungicidas, bactericidas e
redutores de odores. Numeração do 36 ao
44. Garantia de 12 meses.

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE: R$ 5.824,00 (CINCO  MIL, OITOCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS).

• Prazo de garantia: Garantia de 12 meses, contra defeitos de fabricação.

Declaramos que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
bens.

Declaramos que estamos cientes e de acordo com todos os termos do edital e seus anexos.
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Rolãndia-PR, 23 de setembro de 2019.

Q.00QUU
PRISCILA PAPALE MASSOTE

PROCURADORA
RG: 34.406.078-0 SSP/SP e CPF: 066.907.616-30



A.L. FORCE COMERCIAL LTDA. EPP

CNPJ Ng 20.596.450/0001-04

RUA SAGUARAGI, N.2213, SALA 08, VILA OLIVEIRA - CEP: 86.604-092- ROLANDIA/ PR

TELEFONE/FAX: (44) 3226-6472 E-MAIL: a Iforce@inviczalicit2coes.com.br

AL FORCE
MILITAR

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE

t;;;008

A empresa A.L. FORCE COMERCIAL LTDA. EPP, inscrita no CNP_I Ng 20.596.450/0001-04,

com sede a Rua Saguaragi, n.2213, sala 08, Vila Oliveira - Cep: 86.604-092 - Rolândia/PR, por

intermédio de seu contador e de seu sócio administrador, declara sob as penas da lei, que se enquadra

• 
como EMPRESA DE PEQUENO PORTE, de acordo com a receita bruta anual, podendo receber o

tratamento previsto na Lei Complementar ng 123, de 14 de dezembro de 2.006, com relaçâo ao

Processo Licitatório, estando ciente da responsabilidade administrativa, civil e penal.

•

Rolândia-PR, 05 2019.
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GOVER NO DO PARANÁ

)
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 001/ 001
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
A. L. FORCE COMERCIAL LTDA

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo
41 2 0789076-9 20.596.450/0001-04 30/06/2014

_
Endereço Completo (Logradouro, N2 e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA Saguaragi, 213-SALA 08;, Vila Oliveira, ROLANDIA, PR, 86.604-092

Data de Inicio
de Atividade

27/05/2014

Objeto Social
COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS, IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, SERVICOS DE
PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL, COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO
ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO, COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO, OBRAS DE INSTALACOES ELETRICAS, REPARACAO OU
MANUTENCAO DE SISTEMAS DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO, SERVICO DE ALARMES DE PROTECAO A ROUBOS,
COMERCIO ATACADISTA DE PORTOES ELETRONICOS, COMERCIO ATACADISTA DE FARDAMENTO, COMERCIO
ATACADISTA DE ARTIGOS DE CUTELARIA E COMERCIO ATACADISTA DE SANEANTE DOMISSANITARIO._

Capital: R$ 80.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração
(OITENTA MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte

(Lei n2 123/2006)

Capital Integralizado: R$ 80.000,00 Empresa de pequeno porte
Indeterminado

(OITENTA MIL REAIS)

Socios/PartIcIpagão no Capital/Espécie de Sóclo/AdmInistrador/Termino do Mandato
NomeiCPF ou CNN PartIcIpaoao no capital (R$) Egkecje de Sócio

IGOR FELTRACO
007.293.439-52

VANESSA SOARES LIMA DELFINO
071.121.329-16

Último Arquivamento

Data: 11/07/2019

Ato: BALANCO

Evento (s):

19/508911-1

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br
e informe o número 195089111 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

50.000,00 SOCIO

30.000,00 SOCIO

Número: 20194089428

CURITIBA - PR, 02 de setembro de 2019

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETARIO GERAL

C mrtivon • Awn.. CorPlcadas
CoOtaele pthr .W0 Naael de r....94,.........

*1 PreskItnclada Flepública ,
, Casa CIA
Medida Rov36r.s N. 2 200 2
41424 de agosto de 200,.

I 

Administrador

Administrador

Termino do
Mandato

XXXXXXXXXX

Administrador XXXXXXXXXX

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Documento Assinado Digitalmente 02/09/2019
Junta comercial do Parana
CNPJ77.968.170/0001-99

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR
www.juntacomercial.pr.gov.bricertificedo
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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO



PROCURAÇÃO

"AD JUDICIA"

(./
ci's $4, 1 4

40*04,° r

<No:,

OUTORGANTE: A.L. FORCE COMERCIAL LIDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita noCI,IPJ sob o n. 20.596.450/0001-04, com sede na Rua Saguaragi, N. 213, Sala 08, Vila Oliveira, CEP:86.604-092 - Rolândia/PR, CEP: 86.604-092, neste ato representada pelos Sócios Administradores,Sr. IGOR FELTRACO, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n2 30..693.123-32 SJS/RS einscrito no CPF: 007.293.439-52, residente e domiciliado na Rua Sumatra n2 55, Jardim NovoHorizonte, CEP: 86.604-338, Rolândia-PR e Sra. VANESSA SOARES LIMA DELFINO, brasileira,casada, empresária, portadora do RG n9 10.523.231-4 SSP/PR e inscrita no CPF n2 071.121.329-16,residente e domiciliada a Rua Petúnias, n2 100, id Novo Horizonte, CEP: 86.604-494, Rolândia-PR

OUTORGADOS: CLAUDIO BAQUETI MOREIRA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/PRsob o n2 35.856, portador do RG sob n9 6.859.085-0 SSP/PR, CPF sob o n2 025.538.279-03 ePRISCILA PAPALE MASSOTE, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/PR sob o n2 54.804,com escritório profissional na Rua Arthur Thomas, n2 142, Sala 01, CEP: 87013-250 em Maringá —PR, telefone 44-3226-6472.

PODERES GERAIS: Amplos e ilimitados poderes para o foro em geral, 'com cláusula AD ADJUDICIA EAD NEGOTIA, para em qualquer Juizo, Tribunal ou Instância, podendo a Outorgada atuar emconjunto ou separadamente, e representa-lo judicial ou extrajudicialmente perante qualquerórgão, fundação ou autarquia Federal, Estadual ou Municipal, em total defesa dos interesses edireitos do Outorgante e, ainda, os especiais para confessar, desistir, transigir, firmarcompromissos ou acordos, assinar termos, inclusive o de substabelecer o presente mandato aquem convier a outorgada, com ou sem reserva de poderes, sendo que todos estes atos oOutorgante, desde já, os têm como firmes e valiosos na forma da Lei.

PODERES ESPECÍFICOS: Para representar a outorgante em processos de licitação podendo assinaros anexos do edital, declarações, planilhas de pregos, propostas, credenciamentos, atas, formularlances, negociar preços, assinar contratos e atas de registro de preços, interpor recursos judicia is eextrajudiciais e desistir da sua interposição, enfim todos os atos pertinentes ao certame e osnecessários ao fiel cumprimento do presente mandato.

II it------) ;,- ,, • ! 1 vc.c.-.. 
IGOR‘ELJIRACO
RG n2,30.693.123-32 SJS/RS
CPF rr2 007.293439-521

4A.L F0.13CE COMERCIAL LTDA -- EPP
CNP ri° 20.596.450/0001-04

e Julho de 2018.

• -

VANESSA-St/ARES LIMA DELF1-140
RG n2 10.523.231-4 SSP/PR
CPF n2 071.121.329-16
A.L. FORCE COMERCIAL LIDA — EPP
CNPJ n9 20.596.450/0001-04



QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
A. L. FORCE COMERCIAL LTDA
CNPJ/MF 20.596.450/0001-04

NIRE 41207890769

IGOR FELTRACO, brasileiro, casado, sob regime de comunhão parcial de bens, nascido
em 02/07/1980, empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 007.293.439-52, portador da
Carteira Nacional de Identidade Civil RG n° 30.693.123-32 SJS/RS, residente e
domiciliado na Rua Sumatra, n° 55, Jardim Novo Horizonte, Rolandia/PR, CEP 86.604-
338, VANESSA SOARES LIMA DELFINO, brasileira, casada sob regime de comunhão
parcial de bens, nascida em 18/06/1989, natural de Londrina/PR, empresária, residente
e domiciliada a Rua Petúnias, n° 100, Fundos, Jd. Novo Horizonte, CEP 86.604-494,
Rolándia/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 071.121.329-16, portador da Carteira de
Identidade n° 10.523.231-4 SSP/PR, únicos sócios componentes da sociedade
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de A. L. FORCE COMERCIAL
LTDA, com sede na Avenida das Palmeiras, n°717, Andar 01, Vila Oliveira, Rolândia/PR,

• 
CEP 86.604-118, inscrita no CNPJ/MF sob n°20.596.450/0001-04, com contrato social
registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 41207890769
em 30/062014 e última Alteração Contratual sob n° 20173799213 em 21/06/2017,
resolvem alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas clausulas
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA — DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO: A empresa com sede e
foro na Avenida das Palmeiras, n° 717, Andar 01, Vila Oliveira, Rollindia/PR, CEP
86.604-118, altera o endereço para Rua Saguaragi, n° 213, Sala 08, Vila Oliveira,
RolAndia/PR, CEP 86.604-092.

CLAUSULA SEGUNDA — DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da
modificação ora ajustada os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e
consolidar o contrato social.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL
A. L. FORCE COMERCIAL LTDA
CNPJ/MF N°20.596.45010001-04

NIRE: 41207890769

IGOR FELTRACO, brasileiro, casado, sob regime de comunhão parcial de bens, nascido
em 02/07/1980, empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 007.293.439-52, portador da
Carteira Nacional de Identidade Civil RG n° 30.693.123-32 SJS/RS, residente e
domiciliado na Rua Sumatra, n° 55, Jardim Novo Horizonte, Rolándia/PR, CEP 86.604-
338, VANESSA SOARES LIMA DELFINO, brasileira, casada sob regime de comunhão
parcial de bens, nascida em 18/06/1989, natural de Londrina/PR, empresaria, residente
e domiciliada a Rua Petúnias, n° 100, Fundos, Jd. Novo Horizonte, CEP 86.604-494,

eirni AI mill
I j"gt RC i7I4 KIIA

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 21/06/2018 14:54 SOB N° 20183074645.
PROTOCOLO: 183074645 DE 15/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11802449544. NIRE: 41207890769.
A. L. FORCE COMERCIAL LTDA

Libertad Bogus
SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 21/06/2018
www.empresafacil.pr.gov.br
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Informando seus respectivos códigos de verificacao



QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
A. L. FORCE COMERCIAL LTDA
CNPJ/MF 20.596.450/0001-04

NIRE 41207890769

Roldndia/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 071.121.329-16, portador da Carteira de
Identidade n° 10.523.231-4 SSP/PR, 'Mims sócios componentes da sociedade
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de A. L. FORCE COMERCIAL
LTDA, com sede na Rua Saguaragi, n° 213, Sala 08, Vila Oliveira, Roldndia/PR, CEP
86.604-092, inscrita no CNPJ/MF sob n° 20.596.450/0001-04, com contrato social
registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 41207890769
em 30/06/2014 e última Alteração Contratual sob n° 20173799213 em 21/06/2017.

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob a denominação social A. L. FORCE
COMERCIAL LTDA, com sede na Rua Saguaragi, n° 213, Sala 08, Vila Oliveira,
Roldndia/PR, CEP 86.604-092, inscrita no CNPJ/MF sob n° 20.596.450/0001-04, com
Contrato Social registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n°
41207890769 em 30/06/2014 e última Alteração Contratual sob n° 20173799213 em
21/06/2017.

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade terá por objeto social COMERCIO ATACADISTA
DE CALCADOS, IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL,
SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS, COMERCIO ATACADISTA DE
FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL
ELETRICO, COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO, OBRAS DE INSTALACOES
ELETRICAS, REPARACAO OU MANUTENCAO DE SISTEMAS DE PREVENCAO
CONTRA INCENDI0, SERVICO DE ALARMES DE PROTECAO A ROUBOS,
COMERCIO ATACADISTA DE PORTOES ELETRONICOS, COMERCIO
ATACADISTA DE FARDAMENTO, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE
CUTELARIA E COMERCIO ATACADISTA DE SANEANTE DOMISSANITARIO.

CLAUSULA TERCEIRA - A sociedade iniciou suas atividades em 27/05/2014 e seu
prazo de duração 6 indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL E QUOTAS

CLAUSULA QUARTA — 0 Capital social que 6 de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais) em
80.000 (Oitenta Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada, totalmente
integralizado neste ato em moeda corrente e legal do pals, em decorrência das
alterações ocorridas, passará a ser distribuídos da seguinte forma entre os sócios:

Ile,.
JUNTA COMERCIAL
DO PARANA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 21/06/2018 14:54 SOB N° 20183074645.
PROTOCOLO: 183074645 DE 15/06/2018. COD/G0 DE VERIFICAÇÃO:
11802449544. NIRE: 41207890769.
A. L. FORCE COMERCIAL LTDA

Libertad Bogus
SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 21/06/2018
www.empresafacil.pr.gov.br
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
A. L. FORCE COMERCIAL LIDA
CNPJ/MF 20.696.460/0001-04

NIRE 41207890769

SOCIO 1%) QUOTAS VALOR
IGOR FELTRACO 62,5 50.000 50.000,00
VANESSA SOARES LIMA DELFINO 37,5 30.000 30.000,00
TOTAL 100 80.000 80.000,00

CLAUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado,
em igualdade de condições e prego, o direito de preferência para a sua aquisição se
postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.

CLAUSULA SEXTA - A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas quotas,
mas todos responderão solidariamente pela integralização do capital social.

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

CLAUSULA SÉTIMA — DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá aos sócios IGOR FELTRACO e
VANESSA SOARES LIMA DELFINO acima qualificados, com poderes e atribuições
individuais de gerir e administrar os negócios da sociedade representa-la ativa e
passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como todos os demais atos
necessários à consecução dos objetivos ou á defesa dos interesses e direitos da
sociedade, sem a autorização do outro sócio. (Artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064,
CC/2002).

Parágrafo Único - Fica estabelecido que a destituição do administrador sera feita por
votos que representem a maioria absoluta do capital social.

CLAUSULA OITAVA - Os administradores farão jus a uma retirada mensal, a titulo de
pró-labore, em valores a serem estabelecidos, independentemente de alteração deste
contrato.

DO EXERCÍCIO

3

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/06/2018 14;54 SOB N° 20183074645.
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11802449544. N/RE: 41207890769.
A. L. FORCE COMERCIAL LTDA
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;(19
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

A. L. FORCE COMERCIAL LTDA
CNPJ/MF 20.596.450/0001-04

NIRE 41207890769

CLAUSULA NONA - O exercício social será encerrado no dia 31 de dezembro de cada
ano, quando serão levantados o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do
Exercício, e demais demonstrações e relatórios exigidos pelas normas contábeis e pela
legislação, cabendo aos sócios na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apuradas. (Art. 1.065, CC/2002).

DA TRANSFERÊNCIA

CLAUSULA DÉCIMA - A sociedade não se dissolvera pelo falecimento ou interdição de
um dos sócios, mas continuara com os sôcios remanescentes, sendo que o meeiro e os
herdeiros do sócio falecido, ou representante do sócio que for declarado interdito
somente poderão ingressar na sociedade observando-se o que dispõe o presente
contrato sobre a substituição e admissão de novos sócios. (Art. 1.028 e art. 1.031,
CC/2002).

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sácios
e que sejam estas identificadas.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os Administradores declaram, sob as penas da lei,
que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial,
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art. 1.011,
§1°, CC/2002).

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO - Fica eleito o foro da Cidade de
Rolándia/PR, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste contrato. E por estarem assim, juntos e contratados datam, lavram e assinam o
presente instrumento em via única

pEEME
Tim—gin

JUNTA COMERCIAL
00 PARAN# 
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
A. L. FORCE COMERCIAL LTDA

CNR.I/MF 20.596.450/0001-04
NIRE 41207890769

E, por se acharem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 1 via
(mica, digitada e rubricada apenas no anverso, devendo ser arquivado no Registro
Público das Sociedades Mercantis (Junta Comercial) e no(s) árgão(s) de registro e
fiscalização profissional.

RACO

OARES LIMA DELFINO

JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ

Rolandia, 05 de junho de 2018.

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 21/06/2018 14:54 SOB N° 20183074645.
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Informando seus respectivos códigos de verificagao
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GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Pápina: 001 / 001Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentesna data da sua expedição.

Nome Empresarial
A. L. FORCE COMERCIAL LIDA

Natureza Juridlca: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento doEmpresas - NIRE (Sede)

Ato Constitutivo
41 2 0789076-9 20.596.450/0001-04

Endereço Completo (Logradouro. N2 e Complemento, Bairro, Cidade, UF. CEP)
RUA Sa uara 1, 213-SALA 08;, Vila Oliveira, ROLANDIA, PR, 86.604-092
Objeto Social

30,06 2014

Data de Inicio
de Atividade

27/05/2014

COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS, IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, SERVICOS DEPINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL, COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO
ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO, COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO, OBRAS DE INSTALACOES ELETRICAS, REPARACAO OU
MANUTENCAO DE SISTEMAS DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO, SERVICO DE ALARMES DE PROTECAO A ROUBOS,COMERCIO ATACADISTA DE PORTOES ELETRONICOS, COMERCIO ATACADISTA DE FARDAMENTO, COMERCIO
ATACADISTA DE ARTIGOS DE CUTELARIA E COMERCIO ATACADISTA DE SANEANTE DOMISSANITARIO.
Capital: R$ 80.000,00

(OITENTA MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$
(OITENTA MIL REAIS)

Microempresa ou
Empresa de Pequeno

(Lei n2 123/2006)

80.000,00 Empresa de pequeno

de Sócio/Administrador/Termino do Mandato

Prazo de Duração
Porte I

Indeterminado
porte

-----
Sócios/Participação no Capital/Espécie
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador

Término do
Mandato

IGOR FELTRACO
007.293.439-52

50.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX

VANESSA SOARES LIMA DELFINO
071,121.329-16

30.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX

Ultimo Arquivamento

Data: 11/07/2019

Ato: BALANCO

Evento (s):

10/508911.1

•ç' 1 950891 1

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br
e informe o número 195089111 na Consulta de Autenticidade

Consulta dusponlyel por 30 dias

Numero: 20194089428

CURITIBA - PR, 02 de setembro de 2019

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETARIO GERAL

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Documento Assinado Digitalmente 02/09/2
  Junta Comercial do Parana

Presidinda da Repúblka
Casa Civil CNPJ:77.968.170/0001-99

iMdidP,ov2óna N'2.500.2,
I de 24 de agog. de 2001. Você deve instalar o certificado da JUCEPAR

I www.juntacomercial.pr.gov.bricertificado



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ii---
.. .. CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
20.596.450/0001-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
30/06/2014

NOME EMPRESARIAL
A. L. FORCE COMERCIAL LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
A L FORCE COMERCIAL

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
an
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edificios em geral
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.79-6-04 • Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R SAGUARAGI

NUMERO
213

COMPLEMENTO
SALA 08

CE P
86.604-092

BAIRRO/DISTRITO
VILA OLIVEIRA

MUNICÍPIO
ROLANDIA

Li7
PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FALECOM@ALFORCEMILITAR.COM.BR

TELEFONE

(43) 9133-2508

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/06/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
*******.

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

errovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/09/2019 as 13:20:36 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/1



RECEITA ESTADUAL

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

90693711-56

Inscrição CNPJ

20.596.450/0001-04

PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

Inicio das Atividades

05/2015

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial A. L. FORCE COMERCIAL LTDA - EPP

Titulo do Estabelecimento A L FORCE COMERCIAL

Endereço do Estabelecimento RUA SAGUARAGI, 213, SL 08 - VILA OLIVEIRA - CEP 86604-092
FONE: (43) 3016-0023

Município de Instalação ROLANDIA - PR, DESDE 11/2016

( Estabelecimento Matriz)

Qualificação

ATIVO 
-
SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDESituação Atual

07/2016

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA

Atividade Econômica Principal do 4643-5/01 - COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS
Estabelecimento

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO

4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVACAO DOMICILIAR

4649-4/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

4679-6/04 - COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

8020-0/01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE
SEGURANCA ELETRONICOS

4321-5/00 - INSTALACAO E MAN UTENCAO ELETRICA

4322-3/03 - INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO

Quadro Societário

Tipo Iris criçã o Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação

CPF 007.293.439-52 IGOR FELTRACO SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPF 071.121.329-16 VANESSA SOARES LIMA DELFINO SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 17/10/2019.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

tej
PARANÁ

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS No 90693711-56

Emitido Eletronicamente via Internet
17/09/2019 14:04:05

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR



27/05/2019
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: A. L. FORCE COMERCIAL LIDA
CNPJ: 20.596.450/0001-.04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas deresponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado quenão constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretariada Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto àProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, paratodos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação dosujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstasnas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nosendereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.Emitida as 08:31:51 do dia 24/04/2019 <hora e data de Brasília>.Válida até 21/10/2019.
Código de controle da certidão: BF34.84113.5BF3.2E26
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

(17
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 020414700-30

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 20.596.450/0001-04
Nome: A. L. FORCE COMERCIAL LTDA - EPP

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

• 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 11/12/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido na Internet Pública (13/0E02019 10.02:23)
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PREFEITURA DO IVIUNICIPIO DE ROLAN DIA
AV. PRESIDENTE BERNARDES, 809
C.N.P.J. (M.F.) 76.288.760/0001-08

SECRETARIA DE FAZENDA
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E DASTRO

Certidão Negativa n° 10712 /2019

Nome / Razão  -A L. FORCE COMERCIAL LTDA
Endereço -RUA SAGUARAGI
Bairro •VILA OLIVEIRA E LOTES
CNPJ / CPF 20.596.450/0001-04
Requerente •AL FORCE
Finalidade Licitação

213
SALA 08

CERTIFICO que o Contribuinte com as características acima citadas
NÃO É DEVEDOR a Fazenda Municipal, nesta data.

A presente certidão não exclui o direito de a fazenda municipal de
exigir a qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados.

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua
autenticidade na Internet, no endereço <http://www.rolandia.pr.gov.br/>.

Certidão emitida com base na Lei Municipal.
Emitida em 03 de Setembro de 2019.
Valida até 30 dias após a data de emissão desta.
Código de autenticidade da certidão:688320796688320

Certidão emitida gratuitamente.

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO.



Voltar Imprimir

CAVA A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 20.596.450/0001-04

Razão Social:A L FORCE COMERCIAL LTDA
Endereço: AV AVENIDA INGLATERRA 1020 02 1020 / CENTRO / CAMBE / PR /

86181-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/09/2019 a 15/10/2019

Certificação Número: 2019091602491976138214

Informação obtida em 17/09/2019 13:03:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A. L. FORCE COMERCIAL LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 20.596.450/0001-04Certidão n°: 173091629/2019
Expedição: 27/05/2019, As 16:15:04
Validade: 22/11/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da datade sua expedição.

Certifica-se que A. L. FORCE COMERCIAL LTDA
(ualuz E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°20.596.450/0001-04, NÃO CONSTA do Banco Nacional de DevedoresTrabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis doTrabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, ena Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior doTrabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) diasanteriores A data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet 

(http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários A identificação das pessoas naturais e jurídicasinadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigaçõesestabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honordrios, a custas, aemolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério Público doTrabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

(9,
Dúvidas e 8ugest6es: cndtWtst.jus.br



A.L. FORCE

A.L. FORCE COMERCIAL LTDA. EPP
CNPJ N" 20.596.450/0001-04
RUA SAC UARAGI, N.°213, SALA 08, VILA OLIVEIRA,
CEP: 86.604-092 - ROLANDIA/ PR
TELEFONE/FAX: (44) 3226-6472 E-MAIL: ALFORCE@INVICTALICITACOES.COM.BR

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

AO

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N9. 188/2019

PROCESSO N9. 4582/2019

O signatário da presente, a senhora PRISCILA PAPALE MASSOTE, representante legalmente constituída da

proponente A.L. FORCE COMERCIAL LTDA. EPP, inscrita no CNPJ n° 20.596.450/0001-04, declara, sob as penas da

Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho

ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 7g, inciso XXXIII da

Constituição Federal.

Rolândia-PR, 23 de setembro de 2019.

_OM uji Mee
PR SOMA PAPALE MASSOTE

PROCURADORA

RG: 34.406.078-0 SSP/SP e CPF: 066.907.616-30
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ow)
MUNICÍPIO DE UBIRATA

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubiratd-PR.

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL NI' 188/2019
PROCESSO LICITATORIO N° 4582/2019

As 14 horas do dia 23 de setembro de 2019, na sala de licitações do Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt, reuniram-se o Pregoeiro, Renan Felipe da Silva Lima,
nomeado pela Portaria n" 245/2019 e os senhores Jackson Barzotto de Souza Ribeiro e
Robson Juliano de Assis, lotados na Secretaria da Administração, indicados como membros
da Equipe de Apoio pela secretaria respectiva, para realizarem os procedimentos relativos
ao Pregão Presencial n" 188/2019, tipo Menor Preço, para AQUISIÇÃO DE BOTAS
TÁTICAS DESTINADAS AOS AGENTES DA DEFESA CIVIL.

O Pregoeiro declarou aberta a sessão, passando imediatamente ao recebimento e
• protocolo dos envelopes da licitante presente. Não compareceu nenhuma empresa na

sessão, sendo que apenas a empresa A.L. FORCE COMERCIAL LTDA - EPP, CNPJ no
20.956.450/0001-04 havia encaminhado os envelopes via correio. Desse modo, apenas a
empresa A.L. FORCE COMERCIAL LTDA - EPP foi participante do certame, todavia, não
possuía representante presente na sessão.

O Pregoeiro verificou se a Licitante se encontrava cadastrada no Sistema de Cadastro
de Impedidos de Licitar, do Tribunal de Contas do Estado do Parana. Após a consulta, não
foi constatado impedimento da Licitante em participar da Licitação.

O Pregoeiro e a Equipe de Apoio rubricaram o envelope de proposta da Licitante, a
fim de constatação de que o mesmo encontrava-se lacrado, o qual foi posteriormente aberto.
Aberto o envelope, a Proposta de Preços foi verificada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, a
fim de constatar se a mesma continha todas as informações exigidas em edital. A proposta
foi aceita pelo Pregoeiro, sendo que a empresa cotou o produto no valor unitário de R$-
364,00, na marca Guarteld/ Boa Tática/ White Lake.

O envelope de habilitação da empresa foi rubricado pelos presentes, para fins de
• verificação de que o mesmo se encontrava lacrado. 0 envelope de habilitação foi aberto e o

Pregoeiro verificou se toda a documentação apresentada atendia ao disposto em edital. A
licitante confirmou suas condições habilitatórias.

Desse modo, o Pregoeiro classificou provisoriamente o objeto à empresa A.L. FORCE
COMERCIAL LTDA - EPP, uma vez que a mesma atendeu todas as exigências do edital.
Após a apresentação da amostra será emitido laudo de avaliação da amostra apresentada
conforme o item 17 do edital.

Nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro encerrou a sessão as 14h12min, da qual para
constar, lavrou-se a presente Ata que lida e achada correta, vai devidamente assinada pelo
Pregoeiro, Membros da Equipe de Apoio e r t te presente.

ar)oal 511(ht,9-
Jac son Barzotto de Souza Ribei

Equipe de Apoio

lacRrrld1Crir\f- 

Robson uliano de Assis
Equipe de Apoio



I Ata da Sessão Pregão 188/2019

/

Assunto: Ata da Sessão Pregão 188/2019

De: Licitação <licitacao@ubirata.pr.gov.br>

Data: 23/09/2019 15:39

Para: alforce@invictalicitacoes.com.br

Boa tarde!

Segue anexo ata da sessão do pregão 188/2019.

Favor desconsiderar a apresentação de amostra, visto que a marca cotada na

proposta é marca sugerida em edital.

— Anexos:

0 ATA DA SESSÃO.pdf

A

•

466KB

1 of 1 23/09/2019 15:41
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wad) Todos jurttos rumo ao Futuro!
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PARECER CONCLUSIVO 1 r

Submete-se a análise, o processo licitatório na modalidade Pregão
Presencial registrado sob o n° 188/2019, processo n°4582/2019, cujo
objeto é a aquisição de botas táticas destinadas aos agentes da defesa
civil.

Concluida a Sessão do Pregão Presencial, o procedimento
licitatório foi encaminhado a esta assessoria jurídica para emissão de
parecer jurídico conclusivo.

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta
assessoria jurídica, em atendimento ao parágrafo único do Artigo 38 da
Lei n° 8.666/93, examinou e aprovou a minuta de Edital e Contrato,
bem como considerou regular o procedimento administrativo até aquela
ocasião, nos exatos termos do parecer prévio transcrito anteriormente.

Após a manifestação supratranscrita, deu-se inicio à fase externa
do certame (Art. 4° incisos I a IV da Lei n° 10.520/02) e providenciou a
publicação do Edital, convocando os interessados a apresentarem suas
propostas. Saliente-se que entre a publicação e a abertura das
propostas fora observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis (Art. 4',
V da Lei n° 10.520/02).

0 edital do pregão presencial vem detalhando o objeto, o prazo de
entrega, a fase de proposta, habilitação, julgamento e analise dos
documentos, julgamento do recurso, documento aplicável, obrigações
da contratada, e disposições gerais, ou seja, dentro da previsão da Lei
do Pregão - Lei n° 10.520/02, bem como, amparada pela Lei 8.666/93,
também houve a publicação em local público no quadro de avisos da
Prefeitura Municipal de Ubiratd, para garantir a publicidade dos atos.

No dia e horas designado para a seleção de proposta mais
vantajosa as empresas entregaram as propostas e documentações em
envelope lacrado para ser aberto e conferido seguindo as exigências do
edital.

Cumprindo todos os atos legais neste momento o assessor
jurídico emite o seu parecer favorável em todo o processo de licitação
em que os procedimentos de regularidade e a legalidade foram
cumpridos, deva se dar prosseguimento homologando-o e efetivando a
contratação do licitante vencedor.

Esse é o nosso parecer. Ubiratd, 25 de setembro de 2019.

Duarte Xavier orais
Assessor o
OAB-Pr 48.534

-4,
tMunicípio de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICIT
PROCESSO LICITATÓRIO N° 4582/2019
PREGÃO N° 188/2019

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
0 Prefeito do Município de UbiratA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores resolve adjudicar e homologar
a presente Licitação nos termos abaixo:

2. OBJETO DA LICITAÇÃO
Aquisição de botas táticas destinadas aos Agentes da Defesa Civil

3. EMPRESA (S) ADJUDICADA (S)

3.1. ADJUDICATÁRIA: A. L. FORCE COMERCIAL LTDA - EPP
3.2. N° CNPJ: 20.596.450/0001-04

110 3.3. VALOR GLOBAL: R$-5.824,00

4. DATA DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
25 de setembro de 2019

HAROLD S FE

•

Ubiratã - Paraná, 25 de setembro de 2019.

DES DUARTE
ito

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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EXTRATO DO CONTRATO N° 358/2019
PROCESSO LICITATORIO N° 4582/2019
PREGÃO N° 188/2019

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de botas táticas destinadas aos Agentes da Defesa Civil.

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.°
76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade
de Ubirat5, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes
Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.°
1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

3. CONTRATADA
A. L. FORCE COMERCIAL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n° 20.596.450/0001-04, com sede na
• Rua Saguaragi, sala 08, 213,Vila Oliveira na cidade de Rolândia, Estado do Paraná, CEP n° 86604-

092, Telefone n° (44)3226-6472, e-mail alforce@invictalicitacoes.com.br.

4. VALOR CONTRATADO
R$-5.824,00 (cinco mil oitocentos e vinte e quatro reais).

5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 0312
Despesa Orçamentária: 3095
Categoria: 339030990100
Descrição da Despesa: Materiais diversos para consumo
Fonte de Recurso: 511

• 7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas
do instrumento contratual.

Ubirat5 - Paraná, 25 de setembro de 2019.

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ-PR

SEXTA-FEIRA, 27 DE SETEMBRO DE 2019 EDIÇÃO SEMANAL N°: 1180 - ANO: XIV

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTAR IA

Orgão: 1401
Despesa Orçamentaria: 5830, 5831, 5832, 5833

Categoria: 449052340000, 449052120000, 449052240000, 449052330000

Descrição da Despesa: máquinas, utensílios e equipamentos diversos,

aparelhos e utensílios domésticos; equipamento de proteção, 
segurança e

socorro; equipamentos para audio, video e foto;

Fonte de Recurso 858

7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer 

dúvidas ou

questões oriundas do instrumento contratual.

Ubirata - Parana, 13 de setembro de 2019.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO

LICITATORIO
PROCESSO LICITATORIO N°4582/2019

PREGÃO N° 188/2019

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
0 Prefeito do Município de Ubirata, no uso das atibuições que lhe são

conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e

alterações posteriores resolve adjudicar e homologar a presente Licitação 
nos

termos abaixo:
2. OBJETO DA LICITAÇÃO
Aquisição de botas táticas destinadas aos Agentes da Defesa Civil

3. EMPRESA (S) ADJUDICADA (S)

0.2.1 ADJUDICATÁRIA: A. L. FORCE COMERCIAL LTDA - EPP

N° CNPJ: 20.596.450/0001-04

3. VALOR GLOBAL: R$-5.824.00

4. DATA DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

25 de setembro de 2019
Ubirata - Parana, 25 de setembro de 2019.

HAROLDO FERNANDES DUARTE

Prefeito 

EXTRATO DO CONTRATO N° 352/2019

PROCESSO LICITATORIO N°4565/2019

PREGÃO N° 179/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Contratação de empresa para realização de plotagern de plantas de projetos

arquitetônicos e executivos, de acordo com as especificações descritas.

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza 
de

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata, Estado do Parana, neste ato

representado pelo Exmo. Sr Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e

domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8

PR e inscrito no CPF n ° 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal: Suety Irene Hellstron

2.1.2. Fiscal Substituto: Eduardo Felipe Manfé

3. CONTRATADA
RIEDO ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 

25.286.041/0001-17,

situada na Avenida Yolanda Loureiro de Carvalho, 1060, Sala B, Centro, 
na

cidade de Ubirata, Estado Parana, CEP n° 85440-000, Telefone n° (44) 9 
9955-

3636, e-mail mayconriedo©gmail.com.

04. VALOR CONTRATADO
RS-9.289.50
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 1101
Despesa Orçamentaria: 4880

Categoria: 339039830000
Descrição da Despesa: Serviços de copias e reprodução de documentos

Fonte de Recurso: Próprio
7 FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata. para dirimir quaisquer 

dúvidas ou

questões oriundas do instrumento contratual.

Ubirat5 - Parana, 20 de setembro de 2019.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO

PROCESSO LICITATORIO N°4585/2019
PREGÃO N° 191/2019

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS

O Prefeito do Município de Ubirata, no uso das atribuições que lhe sap

conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e

alterações posteriores resolve homologar a presente Licitação nos termos

abaixo, considerando a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro'

2. OBJETO DA LICITAÇÃO
Aquisição de veículos 0 KM para Secretaria de Saúde, com dação de 

veiculo

como parte de pagamento.

3. EMPRESA ADJUDICADA
3.1. MONTE CARLO COMERCIO DE VEICULOS LTDA N° CNPJ

72.358.195/0001-57 VALOR GLOBAL R$-135.390,00.

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado 
Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10g de 24.08.01 da ICP-Brasil

4. DATA DE ADJUDICAÇÃO

26 de setembro de 2019

5. DATA DE HOMOLOGAÇÃO

27 de setembro de 2019

Ubirat5 - Parana, 27 de setembro de 2019.

HAROLDO FERNANDES DUARTE

Prefeito 

De acordo com a Lei n° 1.887 de 30 de maio de 2011.

ELETRÔNICO

5Pág(s)

EXTRATO DO CONTRATO N° 336/2019

PROCESSO LICITATORIO N°4558/2019

PREGÃO N° 176/2019

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
CONTRATAÇÃO DE BANDA E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SOM E

LUZ PARA REALIZAÇÃO DE SHOW MUSICAL

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ. pessoa jurídica de direito público 

interno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a 
Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata, Estado do Parana, neste ato

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, 
residente e

domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 
1.847.057-8

PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

2.1. FISCAL E FISCAL SUBSTITUTO DO CONTRATO:

2.1.1. Fiscal: Antônio Rafael da Silva

2.1.2. Fiscal substituto: Maria Roseneis Lima dos Reis.

3. CONTRATADA
LUCIANE ZORNITTA ROSSI ME, inscrita no CNPJ sob o n° 

09.103.054/0001-

57, situada na Rua Prestes Maia, 190, na cidade de Cascavel, 
Estado Parana,

CEP n' 85816-120, Telefone n° (45) 9 9937-5484 / (45) 9 
9966-7718, e-mail

servesomcascavel@hotmail.com.

4. VALOR CONTRATADO

R$ 4.500,00.
5. VIGÊNCIA
3 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Orgad 0304
Despesa Orçamentária: 1210
Categoria: 339039999900

Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros, Pessoa Jurídica.

Fonte de Recurso: Próprio

7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer 

dúvidas ou

questões oriundas do instrumento contratual.

Ubirata - Parana, 17 de setembro de 2019. 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°322/2019

PROCESSO LICITATORIO N°4568/2019

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 322/2019 QUE 
ENTRE SI

CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE UBIRATÃ E A EMPRESA B.C. COMÉRCIO 
DE

COMBUSTIVEIS LTDA, TENDO POR OBJETO 0 REEQUILÍBRIO

ECONÔMICO FINANCEIRO.

1. OBJETO DO CONTRATO

Aquisição de combustível tipo Diesel Comum S500.

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 

76.950.096/0001-

10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira 
Pipino, 1852. na

cidade de Ubirata - Parana, CEP 85.440-000, representada pelo Exmo. Sr.

Prefeito Municipal Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado 
nesta

Cidade, portador da Cédula de Identidade RG 1.847.057-8 PR e inscrito no 
CPF

960.951 728-53.
3. CONTRATADA:

BC. COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, inscrita no CNPJ n°

02.779.501/0001-43 situada na Avenida Asc.anio Moreira de Carvalho, n° 629

Cidade de Ubirata, Estado do Parana. CEP - 85.440-000.

4. OBJETO DO ADITIVO
Revisar o valor do litro do Diesel Comum S500 para R$-3,19, mediante

solicitação formal da Contratada, a fim de reestabelecer o equilibrio 
econômico

financeiro do Contrato n° 322/2019.

5. PREVISÃO LEGAL
Cláusula Décima Terceira do Contrato n° 322/2019.

6 DISPOSIÇÕES GERAIS
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições 

do

Contrato não modificadas pelo presente Termo Aditivo e que com 
este não

conflitem, as quais são ratificadas pelas partes neste ato.

E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo 
Aditivo, em

duas vias de igual teor.
Ubirata, 27de setembro de 2019.
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
Prefeito
Contratante
B.C. COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS
Representante Legal
Contratada 

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICIPIO DE UBIRATA.

A Prefeitura Municipal Ubiratã - PR da garantia da autenticidade 
deste

documento, desde que visualizado através dewww.ubirata.or.Rov.brno

link Jornal Oficial Online.
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CONTRATO N.° 358/2019
PROCESSO N.° 4582/2019

PREGÃO N.° 188/2019

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica
de direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.°
960.951.728-53, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro, como CONTRATADA, a
Empresa A. L. FORCE COMERCIAL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 20.596.450/0001-04,
situada na Rua Saguaragi, sala 08, 213,Vila Oliveira na cidade de Rolândia, Estado do Paraná,
CEP n° 86604-092, Telefone n° (44)3226-6472, e-mail alforce@invictalicitacoes.com.br, firmam o
presente contrato, que se regerá pelas cláusulas a seguir, sob a égide da Lei n.° 8.666/1993 e suas

• 
alterações posteriores, do Código de Defesa do Consumidor e pelas condições estabelecidas no
Pregão Presencial 188/2019, com homologação em 25 de setembro de 2019.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é Aquisição de botas táticas destinadas aos Agentes da
Defesa Civil.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

•

2.1. Os produtos/bens/materiais serão adquiridos nas seguintes especificações e quantidades:

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL MARCA
1 Bota tática confeccionada em couro nobuck

hidrofugado, cor preta, altura média do cano
16 UN. 364,00 5.824,00 Guartelá

Boa Tática
21/17cm (medida interna/medida externa),
sem marcas e cortes, com espessura entre 1,8 e

White Lake

2,0 milímetros, cano em tecido tipo cordura ou
similar, colarinho e lingua em napa vestuário
com espessura entre 0,8 e 1,1mm, contorno da
parte superior do cano em almofada
constituída de couro vestuário com recheio de
espuma para maior conforto; passadores,
ganchos e travadores em polímero/ nylon
fixados por meio de rebites, sendo linha de 3
(três) ganchos fixados na parte superior do
cano, linha de 5 (cinco) passadores fixados nas
gáspeas; forração confeccionada em tecido
poliamida/poliéster, 100% impermeável e
respirável com costuras seladas; biqueira
confeccionada em material de alta abrasão e

\.

6( 
11

resistência com espessura de 1,5mm (em -

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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média); solado em borracha com plataforma
de EVA permitindo melhor aderência e
estabilidade para caminhar; cadarço em fio de
poliéster hidrofugado; palmilha de montagem
em material sintético que não permite
umidade; palmilha de conforto em EVA
moldado com revestimento em tecido de
poliéster com componentes fungicidas,
bactericidas e redutores de odores.

,

1

Numeração do 36 ao 44. Garantia de 12 meses. I

3. CLAUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da presente contratação está fixado em R$-5.824,00 (Cinco mil oitocentos e
vinte e quatro reais).

41) 3.2. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista
no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0312 3095 339030990100 Materiais diversos para consumo 511 5.824,00

4. CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

4.1. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura do
instrumento de contrato, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - LOCAL DE ENTREGA

5.1. As botas deverão ser entregues no seguinte endereço: Posto de Bombeiros Comunitários -
Avenida João Pipino, s/n°.

• 6. PRAZOS

6.1. 0 prazo de solicitação dos produtos será de até 05 dias úteis contados da assinatura do
contrato.

6.2. 0 prazo de entrega dos produtos será de até 10 dias úteis contados do recebimento da Ordem
de Compras, encaminhada pela Divisão de Compras do Município.

6.3. 0 prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituídos será de metade do prazo
estipulado para entrega.

6.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

7. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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11,

7.1. 0 fornecimento dos produtos será de maneira fracionada, balizando-se na necessidade da
secretaria requisitante, devendo o fornecimento ocorrer pelo período de 12 meses, sendo este o
prazo de vigência da futura contratação.

7.2. Os produtos deverão ser fornecidos em perfeitas condições, novos, embalados na embalagem
original e sem uso, conforme especificações, prazo e local constantes no presente Termo de
Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal.

7.3. Os produtos deverão ser entregues em veiculo próprio, transportadoras ou outros serviços
de entrega.

7.4. Quando exigido, os produtos deverão ser entregues com declaração da garantia, sob pena de
recusa, sendo responsabilidade da empresa a troca e manutenção dos produtos/bens/materiais
durante o período, sem ônus adicionais ao município.

7.5. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega, como transporte, mão de
obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

8.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da
conformidade do material com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade
e quantidade do material e consequente aceitação.

8.2. 0 município reserva-se o direito de não receber os produtos fornecidos que não estiverem em
conformidade com as exigências apresentadas no Edital.

8.3. 0 recebimento de produtos de valor superior ao limite estabelecido no art. 15, § 8° da Lei
8.666/93, será realizado por comissão de, no minim), 3 (três) membros previamente nomeados.

1111 8.4. A empresa é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por conta
própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido
definitivamente o objeto do contrato.

8.5. O produto/ bem que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo
estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal
pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo
de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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9.2. Quando se tratar de produtos/bens/materiais para mais de uma secreta a empresa deverá
faturar notas fiscais distintas, sendo uma nota fiscal por secretaria, a qual deverá englobar todas
as unidades respectivas à secretaria.

9.3. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de
contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N°
76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante
apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal
Eletrônica - NF-e, modelo 55, conforme recomendação administrativa n° 01/2019 MPC-PR
(Ministério Público de Contas do Estado do Paraná), em que a NF-e deverá ser emitida com base
no leiaute estabelecido no Manual de Orientação do Contribuinte - MOC, em que consta a
obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto
comercializado possuir código com GTIN (Global Trade Item Number). Quando se tratar de
operações envolvendo medicamentos e matérias-primas farmacêuticas, terá a obrigatoriedade de

410 preenchimento na NF-e de campo para informar o código de produto da Agencia Nacional de
Vigilância Sanitária (Grupo K).

9.4. Para liberação do pagamento à Contratada, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do
Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.4.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional;

9.4.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

• 9.5. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista
no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

torgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0312 3095 339030990100 Materiais diversos para consumo 511 5.824,00

10. CLAUSULA DÉCIMA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o val
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados A taxa de
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes
fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
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I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

,

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REAJUSTE

11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data
de apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado à variação do Índice de Preço ao Consumidor
Amplo (IPCA), ou outro que vier a substituf-lo, considerando o índice do mês anterior ao da
apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta.

• 12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES

12.1. 0 contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei 8.666/93.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REEQUILIBRIO ECONÔMICO

13.1. Será possível restabelecer o equilíbrio ou reequilibrio econômico-financeiro do contrato nos
seguintes casos:

13.2. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do que foi contratado;
Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configure probabilidade de perda
concomitante à probabilidade de lucro extraordinária e extracontratual.

13.3. Na solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar ao município pedido

40 de reequilibrio econômico financeiro, demonstrando quais itens da planilha de custos estão
economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

13.4. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará:

13.4.1. Os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em confronto com a
planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilibrio;

13.4.2. Ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis,
que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

13.4.3. A solicitação de reequilibrio econômico-financeiro deverá ser encaminhada diretamente
ao Gestor do Contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
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14.1. No interesse da CONTRATANTE, as quantidades poderão ser aumentadas e suprimidas,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme
previsão do art. 65, da Lei n° 8.666/ 93.

14.2. Qualquer alteração que implique aumento ou supressão do valor inicial observará as normas
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, especialmente a previsão do § 6° do referido artigo que trata
do equilíbrio econômico-financeiro inicial pela Administração quando esta alterar
unilateralmente o contrato.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

15.1. São direitos da CONTRATANTE:

15.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato e
Edital da licitação;

15.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as
condições descritas no presente contrato;

15.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação As finalidades
de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

15.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

15.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

15.2. São obrigações da CONTRATANTE:

15.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas
em lei;

15.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais;

15.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

15.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

15.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto
contratual;

15.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

15.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos
sobre o objeto contratado;

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



UDIRATAi
Todos juntos rumo ao futuro!

•

15.2.8. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando A CONTRATADA
as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte
daquele.

15.3. São obrigações DA CONTRATADA:

15.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta, assumindo
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

15.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados
durante a entrega ou execução do objeto;

15.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados
A execução do objeto;

15.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

15.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato,
o objeto com avarias ou defeitos;

15.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

15.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

15.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

• 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-
las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias 'Reis quando solicitada pelo CONTRATANTE;

15.3.9. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre
que houver alteração;

15.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;

15.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter
atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa
autorizada para contatos;

15.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato,
partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução
dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral

N9.504/1997, multa e rescisão do contrato;
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15.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los à CONTRATANTE no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das
sanções previstas no presente edital.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

16.1. Caberá ao (a) servidor (a) Neri Wanderlind, lotado (a) na Secretaria da Administração a
gestão da contratação. A fiscalização ficará a cargo do (a) servidor (a) Maycon César Souza
Nogueira e na sua ausência, a fiscalização sera realizada pelo (a) servidor (a) Ronaldo Rodrigues
da Silva ambos lotados na Secretaria de Administração.

16.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

16.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

16.4. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

16.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 73/2019.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO
INADIMPLEMENTO.

17.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação
• contratual, de falha na execução do contrato ou de inexecução total, a CONTRATADA poderá

sofrer as seguintes sanções:

17.1.1. Multa de 10% (dez por cento) no caso de atraso injustificado na entrega, de cada pedido
ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que apresentar
vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da prestação;

17.1.2. Multa de 2% (dois por cento) ao dia por atraso injustificado na entrega, de cada pedido
ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que apresentar
vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da prestação;

17.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total ou parcial do contrato, sem prejuízo
das penalidades previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2;
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17.1.4. Multa de 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula
contratual durante a execução do contrato, incidente sobre o valor correspondente A parcela,
etapa ou pedido único, em que ocorreu o fato.

17.2. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

17.3. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos de
reincidência.

17.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos casos
de inexecução total do contrato.

17.5. Será configurada a inexecução parcial do contrato na hipótese de descumprimento parcial
das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente
o objeto principal do contrato e também na hipótese do atraso injustificado na entrega do objeto,

• 
previsto nos itens 17.1.1 e 17.1.2.

17.6. Será configurada a inexecução total do contrato na hipótese de descumprimento total das
obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o
objeto principal e também quando houver atraso injustificado na entrega do objeto.

17.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência
prevista no artigo 87, inciso I, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

17.8. A contratada deverá efetuar o pagamento do valor correspondente A multa no prazo e forma
estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a Contratada tenha direito. Não
havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura execução fiscal.

17.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo
legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

4" 18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL

18.1. Constituem motivos para rescisão contratual As hipóteses especificadas no artigo 79 da Lei
Federal n. 8.666/93, podendo ser:

18.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

18.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, dede
que haja conveniência para a Administração;

18.1.3. Judicial, nos termos da legislação.
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18.2. A rescisão contratual, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei Federal n° 8.666/93 e no
art. 7° da Lei 10.520/ 02, importará A Contratada as seguintes penalidades, independentemente do
dever de indenizar o município ou terceiros:

18.2.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Ubiratã, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

18.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a etapa
ou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de
licitar ou contratar;

18.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, cobrada proporcionalmente a etapa
ou parcela não cumprida, quando for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de
licitar ou contratar.

gi 18.3. A rescisão contratual decorrerá da abertura de processo de aplicação de penalidade.

18.4. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo
legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO

19.1. ik CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e
obrigações decorrentes do presente contrato.

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

20.1. Ficam vinculados ao presente contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente
de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta vencedora da
CONTRATADA.

• 21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO

21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção A corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n°
12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a
cumpri-Ias fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir
o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes
declara que tem e manterá até o final da vigência deste contrato um código de ética e conduta
próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento
das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as Partes desde já se obriga
a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualque
uma de suas disposições:

I. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qual
a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pess
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e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão
ou direcionar negócios ilicitamente;

Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem
de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

21.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte
inocente.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

22.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93,
Lei 10.520/02, Lei n. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor
tutelem o interesse público.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

23.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - FORO

24.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratd, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente contrato

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e
rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubirata - Paraná, 25 de setembro de 2019.
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ORNAL OFICIAtELETRÔNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA-PR

QUARTA-FEIRA, 9 DE OUTUBRO DE 2019 EDIÇÃO ESPECIAL N": 1184 - ANO: XIV 4Pág(s)

0201 2613 339030390100 PNEUS PRÓPRIO 15.371,34

0304 2622 339030390100 PNEUS RÓPRIO 14.695,00

0402 2633 339030390100 PNEUS PRÓPRIO 1801,67

0508 2646 339030390100 PNEUS 103 157.479,54

0701 2689 339030390100 PNEUS PROPR 10 20 337,36

0801 2695 339030390100 PNEUS PRÓPRIO 16.657,36

0901 2698 339030390100 PNEUS PRÓPRIO 800.149,70

1001 2700 339030390100 PNEUS PRÓPRIO 249981,74

1101 2716 339030390100 PNEUS PRÓPRIO 2.514,64

1201 2718 339030390100 PNEUS PRÓPRIO 15 734,36

7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratâ, para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratá - Parana, 18 de setembro de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°63/2019

PROCESSO LICITATÓRIO N°4562/2019
PREGÃO N° 178/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de pneus destinados a frota municipal.

2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata, Estado do Parana, neste ato

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e

domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8

I
R e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53
1 FISCAL DO CONTRATOede da Secretaria de Esportes e Lazer. 

Nicanor Tadachi Kimura
Sede da Secretaria do Desenvolvimento Económico
António Hideraldo Magron
Sede da Secretaria da Assistência Social
Eliane Omori Duarte
Secretaria da Educação
Rosa Rodrigues de Carvalho
Secretaria da Administração
Neri Wandedind
Secretaria de Serviços Urbanos
Marcos da Silva Retamero
Secretaria de Viação e Serviços Rurais
Nilson Messa
Secretaria de Obras
Reginaldo da Silva Retamero
Secretaria de Finanças
Rita Soares Neta Figueiredo
Gabinete
Osmar Pires da Silva
2.1.1 FISCAL SUBSTITUTO DO CONTRATO
Sede da Secretaria de Esportes e Lazer
Emerson Rogério Teixeira
Sede da Secretaria do Desenvolvimento Econômico
Clayton Corrêa de Almeida
Sede da Secretaria da Assistência Social
Ronaldo Teruo Inagaki
Divisão de Transporte Educação

1Striely Amanda C. de Paula Vandedinde
ecretaria da Administração

Abel de Almeida Junior
Secretaria de Obras
Suely Irene Hellstron
Secretaria de Finanças
Gerson Anderson Pelegati de Moraes
Secretaria de Serviços Urbanos e Gabinete
Valdemir José da Silva
Secretaria de Viação e Serviços Rurais
Altair Sgarbi
3. CONTRATADA
P.J. COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ n.° 03.526.011/0001-06,
estabelecida a Rua Miguel Luiz Pereira, n.° 896, CEP n°: 87305-575, na cidade
de Campo Mourão, Estado do PR, Telefone n° (44)3523-9000, e-mail
picomerciodepneusagmail.com.
4. VALOR CONTRATADO
R$ 24.443,05(Vinte e quatro mil quatrocentos e quarenta e trés reais e cinco
centavos).
5. VIGENCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTA ÃO OR AMENTARIA
Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0201 2613 339030390100 PNEUS PRÓPRIO 15.371,34

0304 2622 339030390100 PNEUS ROP RIO 14 695,00

0402 2633 339030390100 PNEUS PRÓPRIO 1.801,67

0508 2646 339030390100 PNEUS 103 157.479,54

0701 2689 339030390100 PNEUS PRÓPRIO 20.337,36

0801 2695 339030390100 PNEUS PRÓPRIO 16.657,36

0901 2698 339030390100 PNEUS PRÓPRIO 800.149,70

1001 2700 339030390100 PNEUS PRÓPRIO 249.981,74

1101 2716 339030390100 PNEUS PRÓPRIO 2514,64

1201 2718 339030390100 PNEUS PRÓPRIO 15.734.36

7. FORO
Fica ele'to o foro da Comarca de Ubiratâ, para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões oriundas do instrumento contratual.

Ubirata - Parana, 18 de setembro de 2019. 

EXTRATO DO CONTRATO N°368/2019

PROCESSO LICITATÓRIO N°4574/2019

TOMADA DE PREÇOS N°7/2019

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Contratação de empresa para execução da reforma cia Casa Lar Clovis Pereira

Galindo.
2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATÀ, pessoa juridica de direito público interno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de

Oliveira Pipino. 1852, na cidade de Ubirata, Estado do Parana, neste ato

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e

domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1 847.057-8

PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
3. CONTRATADA
PRISCILA MARIA DE SANTI LOPES CONSTRUTORA, inscrita no CNPJ n°

31.851.147/0001-19, com sede na Rua Pio XII, 825, na cidade de Campina da

Lagoa, Estado do Parana, CEP n° 87345-000, Telefone n° (44)8447-1869.

4. VALOR CONTRATADO
R8-12.915,14 (Doze mil novecentos e quinze reais e catorze centavos).

5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6 D TA AO OR AMENTARIA

ÓRGÃO DESPESA CATEGORIA DESCRIÇÃO
FONTE DE
RECURSO

1501 6088 449051990100 Obras Diversas 857

0802 6117 449051990100 Obras Diversas PRÓPRIO

7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirata - Parana, 01 de outubro de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO N° 358/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N°458212019

PREGÃO N° 188/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de botas táticas destinadas aos Agentes da Defesa Civil.

2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no

CNPJ n.° 76.950 096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirat5, Estado do Parana, neste ato

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Femandes Duarte, residente e

domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8

PR e inscrito no CPF n.° 960 951.728-53.

3. CONTRATADA
A. L. FORCE COMERCIAL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n° 20.596.450/0001-

04, com sede na Rua Saguaragi, sala 08, 213,Vila Oliveira na cidade de
Rolândia, Estado do Parana, CEP n° 86604-092, Telefone n° (44)3226-6472, e-

mail alforce@invictalicitacoes com br.

4. VALOR CONTRATADO
R$-5.824,00 (cinco mil oitocentos e vinte e quatro reais).

5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÂO ORÇAMENTAR IA
Órgão : 0312
Despesa Orçamentária: 3095
Categoria: 339030990100
Descrição da Despesa: Materiais diversos para consumo
Fonte de Recurso: 511
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirata - Parana, 25 de setembro de 2019

EXTRATO DO CONTRATO N°371/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N°4619/2019
PREGÃO N°211/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO'
Contratação de equipamentos de som e iluminação para realização de show

musical.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
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